
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 40.112.038/0001-70
Razão Social: L.LIMA CAVALCANTE DE OLIVEIRA FORNECEDORA DE ALIMENTOS.
Nome Fantasia: L19 FORNECEDORA.
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/12/2024
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 29/12/2024 Automática
FGTS 03/08/2024 Automática
Trabalhista Validade: 14/01/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 18/10/2024
Receita Municipal Validade: 10/10/2024

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 25/07/2024 16:09 de
CPF: 157.XXX.XXX-29      Nome: ARNAUD DA SILVA CERQUEIRA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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COMBRATIN INDUSTRIA E COMERIO DE TINTAS LTDA
CNPJ 27.165.940/0001-97
AV. Mascarenhas de Morais, S/N Quadra 25; Lote 15 
Chácara Rio Petrópolis – Duque de Caxias – RJ
CEP: 25230-030 Email: contato@combratin.com.br

www.combratin.com.br

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

PRODUTO: TINTA ACRÍLICA FOSCA PERFORMANCE PREMIUM

CORES DIVERSAS

Descrição:
Tinta  à  base de emulsão,  resina à  base de dispersão aquosa de copolímero estirenado 
acrílico, pigmentos isentos de metais pesados, plastificantes, aditivos, fungicida, algicida, 
bactericida atóxico e hidrorrepelente.
Produto  altamente  resistente  à  intempérie,  lavável,  com  aplicação  interna  e  externa, 
proporcionando excelente  cobertura,  ótimo rendimento  e  alastramento,  se  aplicada  em 
paredes  sem  umidade  e  devidamente  niveladas,  em  superfície  porosa,  reboco,  gesso, 
concreto e madeira.

Características e dados técnicos:
- Secagem rápida 
- Boa retenção de cor
- Sem odor
- Utilizada em pinturas internas e externas de alvenaria.

Massa Específica a 25°C Aprox. 1,300g/cm³
Viscosidade: 85 +/- 5 seg
Sólidos por volume: Aprox. 40 a 50%
Ponto de Fulgor: 26°C

INFORMAÇOES:

Rendimento:
Teórico:                                                                       Em média de até 20m²/litro 
                                                                                (360m2 p/balde 18 Litros) 
                                                                                 por demão

Espessura seca : 35 +/- 5µ equivalente a 70 +/-5µ de 
espessura de filme molhado

Aplicação:

Trincha/Rolo/ Pistola convencional Diluição: de 20 a 30% dágua

Tempo de Secagem:
Ao toque 2 horas
Entre demãos 4 horas
Final 12 horas

Tempo de Estocagem: Prazo máximo: 36 meses, em local seco, coberto e arejado, em 
sua embalagem original a 30°

Norma: NBR 11702/2010 - 15079/2011

Químico Responsável: José Vital Neto CRQ n° 03413608 - 3ª Região
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Ao sr(a) Pregoeiro(a) da Uasg: 791181 do Pregão: 90002/2024. 

 

ITEM 153 - TINTA ACRÍLICA PREMIUM ACABAMENTO FOSCO, COR BRANCO GELO 1ª LINHA PREMIUM BALDE 18 LITROS, 

COMPOSIÇÃO RESINA ACRÍLICA MODIFICADA, PIGMENTOS ATIVOS E INATIVOS, COALESCENTES, ESPESSANTES, 

MICROCIBIDOS NÃO METÁLICOS E ÁGUA; NBR117022010,TIPO 4.5.1, NBR15079/2011,SECAGEM RÁPIDA, S/ ODOR, / A 

NORMA E O TIPO DEVERÃO ESTAR LITOGRAFADOS DIRETAMENTE SOBRE A EMBALAGEM. A TINTA DEVERÁ TER BAIXA 

TAXA DE EMISSÃO DE COV (COMPOSTOS ORGÂNICOS VOLÁTEIS). RENDIMENTO MÍNIMO 350 M2 POR DEMÃO, PARA 

APLICAÇÃO EM SUPERFÍCIES 446955 BD 5 333 R$ 544,50 R$ 181.318,50 Cópia para verificação de assinaturas. POROSAS 

EM LOCO/GESSO/CONCRETO/MADEIRA. COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 24 MESES. MARCAS DE REFERÊNCIA: 

PREMIUM SUVINIL, CORAL OU SHERWIN WILLIAMS. SERÁ EXIGIDA A ESPECIFICAÇÃO NA EMBALAGEM ORIGINAL DO 

PRODUTO. 

 

 

 

Sr(a) Pregoeiro(a), como pode ver nesse recorte da NORMA, a tinta solicitada em TR tem a descrição de PREMIUM mas 

a NORMA citada não é PREMIUM. A tinta que cotamos e vamos entregar e feita dentro da NORMA PREMIUM correta. 

Mas, como espanado no Chat do Comprasnet as embalagens cita na litografia por que a norma sempre esta sendo 

atualizada, o que deixaria o estoque de embalagens inutilizadas sempre que houver nova atualização da NBR. Mas, 

segue em nossas etiquetas todas as normas as quais estão enquadradas as formulas das tintas. Tendo em vista que o 

fabricante tem ISSO 9001 e não pode trabalhar em desacordo com as normas pertinentes. 

Segue a NORMA CORRETA PARA TINTA PREMIUM FOSCA, a qual nossa tinta é balizada e produzida como informado 

anteriormente. 
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Segue a foto da nossa embalagem multiuso (para vários tipos de tintas): 

 

FRENTE 
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VERSO 

 

 

DESTAQUE 

 

 

Espero que seja acatado tal situação a favor de nossa empresa para esse item. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: JOAO RICARDO RODRIGUES CORDEIRO 
 
CPF/CNPJ: 771.048.117-53 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:50:21 do dia 26/08/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: WZKN260824105021 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

26/08/2024 10:48:31Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: A R 7 SOLUCOES LTDA
CNPJ: 46.920.049/0001-63

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 46.920.049/0001-63
Razão Social: A R 7 SOLUCOES LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/07/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 03/11/2024 Automática
FGTS 10/09/2024 Automática
Trabalhista Validade: 28/12/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 01/09/2024
Receita Municipal Validade: 02/01/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 26/08/2024 10:48 de
CPF: 157.XXX.XXX-29      Nome: ARNAUD DA SILVA CERQUEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
7906450       11/07/2024 11/07/2024 11/10/2024

Dados básicos:
CNPJ : 27.165.940/0001-97

Razão Social : COMBRATIM INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA

Nome fantasia : COMBRATIN TINTAS

Data de abertura : 21/02/2017

Endereço:
logradouro: AVENIDA MASCARENHAS DE MORAES

N.º: S/N Complemento: QD. 25, LT. 15

Bairro: CHACARA RIO PETROPOLIS Município: DUQUE DE CAXIAS

CEP: 25230-030 UF: RJ

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
15-10 Fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes e secantes

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação STJH1G6XEJQ2DZCG

IBAMA - CTF/APP 11/07/2024 - 15:39:37

1309 de 1865



A R 7 SOLUCOES LTDA
CNPJ: 46.920.049/0001-63 IE: 12.517.920
RUA DA CRECHE, 27 LOJA - JACAREPAGUA - RIO DE JANEIRO - RJ - 22713577
FONE: 21 96453-6087 CELULAR: 21 96453-6087 CONTATO: DENIS
E-MAIL: AR7.SOLUCOES@GMAIL.COM

                      PROPOSTA DE PREÇOS

AO COMANDO DA MARINHA – CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

UASG: 791181 LICITAÇÃO: PE 90002-24

Validade da proposta: 120 Dias
Ou Conforme TR

Prazo de entrega: 15 Dias
Ou Conforme TR

Prazo pagamento: 30 Dias
Ou Conforme TR

Item Descrição/Especificação Fabricante /Marca / Modelo Unidade Valor Qtde Valor Total

153 TINTA ACRÍLICA PREMIUM 
ACABAMENTO FOSCO, COR 
BRANCO GELO 1ª LINHA PREMIUM 
BALDE 18 LITROS, COMPOSIÇÃO 
RESINA ACRÍLICA MODIFICADA, 
PIGMENTOS ATIVOS E INATIVOS, 
COALESCENTES, ESPESSANTES, 
MICROCIBIDOS NÃO METÁLICOS E 
ÁGUA;NBR117022010,TIPO 4.5.1, 
NBR15079/2011,SECAGEM RÁPIDA, 
S/ ODOR, / A NORMA E O TIPO 
DEVERÃO ESTAR LITOGRAFADOS 
DIRETAMENTE SOBRE A 
EMBALAGEM. A TINTA DEVERÁ 
TER BAIXA TAXA DE EMISSÃO DE 
COV (COMPOSTOS ORGÂNICOS 
VOLÁTEIS). RENDIMENTO MÍNIMO 
350 M2 POR DEMÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM SUPERFÍCIES 
POROSAS EM 
LOCO/GESSO/CONCRETO/MADEIRA. 
COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
24 MESES. CONFORME TR.

COMBRATIN/
HEXABRASCOLLOR/
PERFORMANCE PREMIUM 
FOSCO

BLP 18 
LITROS

170,00 333 56.610,00

                  Senhor(a) Pregoeiro(a) e equipe,seguindo os ditames deste processo licitatório apresento a V.Sa. a nossa proposta 
de preços conforme acima relacionados e declaramos ainda que:

1. Os preços de nossa proposta estão de acordo com os preços praticados no mercado, e que estão incluídos todos os 
insumos que o compõe, tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, seguros da carga, 
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no cumprimento do contrato.

2. Não temos no nosso quadro de funcionários militares da reserva ou da ativa, conforme artigo 29 da Lei nº 6.880, de 
9/12/1980 (Estatuto dos Militares) e Acórdão 1941/2013 – TCU – Plenário.

3. Não possuímos em nosso quadro e nem nos últimos 5 anos administradores, dirigentes, gerentes, sócios ou componentes 
do quadro técnico que sejam servidores da Administração Direta ou empregados, diretores ou Conselheiros de entidade ou 
Administração direta ou indireta do Órgão ou Uasg deste certame.

4. Não possuímos menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância a Lei Federal n° 9.854, de 
27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

5. Atendemos expressamente aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as 
normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a Instrução Normativa de nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG). 

O valor Total da proposta para os itens acima é de:  R$ 56.610,00

( Cinqüenta e seis mil, seiscentos e dez reais )
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6. Respeitamos a obrigatoriedade de contratação da cota de funcionários PCD ou reabilitado do INSS, conforme artigo 3º, 
§2º, V, da Lei 8.666/93.

Dados bancários:     Banco: BANCO DO BRASIL     -     Agência: 5721-5    -    Conta Corrente: 25234-4

Rio De Janeiro, 22 de Agosto de 2024

___________________________________________________________
JOÃO RICARDO RODRIGUES CORDEIRO CPF: 77104811753

SÓCIO PROPRIETÁRIO

1311 de 1865



A DONIZETE DA SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS ME 
 Avenida Lizete Coelho Lourenço 2090 Parque Leporace I 

CNPJ 06.164.562/0001-57 IE:310.613.842.110 

           CEP 14.407.020 Telefone: (16) 3704.8444 

E-mail ads.lic@hotmail.com 

 
 

Pregão Eletrônico N° 90002/2024 (SRP) (Lei 14.133/2021) 

UASG 791181 - CENT.INTEND.DA MARINHA EM S.PEDRO DA ALDEIA 

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo disputa: Aberto/Fechado 

 

SR. PREGOEIRO (a),    

  

A empresa A. DONIZETE DA SILVA - ME inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.164.562/0001-57, neste 

ato representada por Antônio Donizete da Silva abaixo assinada, propõe ao MINISTÉRIO DA DEFESA, 

a entrega dos materiais abaixo indicados, conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas 

seguintes condições: 

a) Declaro que nos preços cotados estão inclusos todos os custos que o     compõem, tais como as 

despesas com impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na aquisição e entrega dos materiais cotados, bem como transporte, custos, 

estocagem até a entrega total do objeto, carga e descarga, testes, leis sociais e tributos.  

b) O prazo de validade da proposta é conforme o edital,  

c) O prazo de entrega do material é conforme o edital,   

d) Não há exigência de fornecimento mínimo dos itens. 

e) Dados bancários: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -AG.1676 C/C 2538-4. 

f) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

edital e seus anexos. 

 

      Franca, 27/08/2024 

 

 

Antônio Donizete da Silva 

Diretor Comercial 

CPF 162.119.068.46 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO 
DONIZETE DA 
SILVA:1621190684
6

Assinado de forma digital 
por ANTONIO DONIZETE 
DA SILVA:16211906846 
Dados: 2024.08.27 
17:10:39 -03'00'
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A DONIZETE DA SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS ME 
 Avenida Lizete Coelho Lourenço 2090 Parque Leporace I 

CNPJ 06.164.562/0001-57 IE:310.613.842.110 

           CEP 14.407.020 Telefone: (16) 3704.8444 

E-mail ads.lic@hotmail.com 

 
 

Pregão Eletrônico N° 90002/2024 (SRP) (Lei 14.133/2021) 

UASG 791181 - CENT.INTEND.DA MARINHA EM S.PEDRO DA ALDEIA 

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo disputa: Aberto/Fechado 

 Para fins de participação na licitação Pregão Eletrônico 90002.2024 (SRP), a  Empresa A. 

DONIZETE DA SILVA inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.164.562/0001-57, neste ato representada por 

Antônio Donizete da Silva, declara que:  

 tenho conhecimento da Instrução Normativa do IBAMA nº 6, de 15 de março de 2013 e a exigência á apresentação do 
Comprovante de Cadastro Técnico Federal de Atividades potencialmente poluidoras de Recursos Ambientais. Declaro, ainda, sob as 

penalidades da lei, em especial do disposto no art.299 do Código Penal Brasileiro, que não exploro atividade econômica sujeita ao 

CTF/APP. 
 

  sob as penas da lei que, Cumpre e respeita as questões de sustentabilidade ambiental na forma como previsto na IN Nº01 

de19 de janeiro 2010 da SLT/MPOG e que, que atende a todos os requisitos da legislação existente sobre sustentabilidade ambiental 
na comercialização do(s) objeto(s) da licitação, armazenamento e transporte (se for o caso). 

 

 que na sua composição societária e no seu quadro de empregados, inclusive na condição de dirigente e gerente, não há 
pessoa que possua vínculo empregatício com o órgão dessa licitação. Declaro, outrossim, que seus sócios/administradores não 

possuem relação de parentesco, por consanguinidade ou afim até o 3º grau de com os ocupantes de cargo em comissão de áreas 

responsáveis pela contratação, ou de autoridades hierarquicamente superiores a eles. 
 

sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 

da referida Lei Complementar. 

 

que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

 

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal. 
 

que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido 

na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 
 

que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

 

que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 

funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 
sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

             Franca, 27/08/2024 

 

 

                                            

Antônio Donizete da Silva 

Diretor Comercial 

 CPF 162.119.068.46 

 

 

ANTONIO 
DONIZETE DA 
SILVA:16211906846

Assinado de forma digital 
por ANTONIO DONIZETE DA 
SILVA:16211906846 
Dados: 2024.08.27 17:10:52 
-03'00'
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A DONIZETE DA SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS ME 
 Avenida Lizete Coelho Lourenço 2090 Parque Leporace I 

CNPJ 06.164.562/0001-57 IE:310.613.842.110 

           CEP 14.407.020 Telefone: (16) 3704.8444 

E-mail ads.lic@hotmail.com 

 
Pregão Eletrônico N° 90002/2024 (SRP) (Lei 14.133/2021) 

UASG 791181 - CENT.INTEND.DA MARINHA EM S.PEDRO DA ALDEIA 
Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo disputa: Aberto/Fechado 

 
Prezado Senhor,  

 Apresentamos nossa proposta referente ao PREGÃO ELETRÔNICO em epígrafe, na forma estabelecida em Edital :  

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO DOS ITENS $ UN $ TOTAL 

114 834 m² Revestimento piso, material: porcelanato, Tamanho: 60 x 60 cm, cor: 

branco, acabamento: Polido. Tipo retificado. (serão aceitos pisos Com 

tamanho de até 15% maior ou menor ao Especificado). 

 

Marca/Fabricante ; Gaudi 

Modelo/Versao ; Revestimento porcelanato 
 

https://www.gaudiporcelanato.com.br/ 

58,50 48.789,00 

117 691 m² Revestimento piso, material: porcelanato, Tamanho: 27 x 110 cm, cor: 

bege, tipo retificado. Tipo de acabamento: granilhado, uso: externo. Serão 

aceitos pisos com tamanhoDe até 15% maior ou menor ao especificado. 

Marca/Fabricante : Biancogres 
Modelo/Versao; Revestimento porcelanato 

 

Produtos - Porcelanatos, revestimentos cerâmicos e vinílicos - Biancogres 

118,29 81.738,39 

118 1021 m² Revestimento piso, material: porcelanato, Tamanho: 60 x 60 cm, cor: 
cinza. Tipo retificado. Tipo de acabamento: granilhado, uso: externo. 

Serão aceitos pisos com tamanho de até 15% Maior ou menor ao 

especificado. 
 

Marca/Fabricante : Gaudi 

Modelo/Versao : Revestimento porcelanato 
 

https://www.gaudiporcelanato.com.br/ 

58,50 59.728,50 

170 277   m² Revestimento piso, material: porcelanato, Tamanho: 60 x 60 cm, cor: 
branco, acabamento: Polido. Tipo retificado. (serão aceitos pisos Com 

tamanho de até 15% maior ou menor ao Especificado). 

 
Marca/Fabricante : Gaudi 

Modelo/Versao : Revestimento porcelanato 

 
https://www.gaudiporcelanato.com.br/ 

58,50 16.204,50 

174 340 m² Revestimento piso, material: porcelanato, Tamanho: 60 x 60 cm, cor: 

cinza. Tipo retificado. Tipo de acabamento: granilhado, uso: externo. 
Serão aceitos pisos com tamanho de até 15% 

Maior ou menor ao especificado. 

 

Marca/Fabricante : Gaudi 

Modelo/Versao : Revestimento porcelanato 

 
https://www.gaudiporcelanato.com.br/ 

58,50 18.890,00 

 

  Declaramos que examinamos, conhecemos e submetemo-nos a todas as condições deste Pregão, bem como verificamos 

todas as especificações nele contidas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dele fazem parte.  

 Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assumindo 

total responsabilidade por erros ou omissões porventura existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização 

integral de seu objeto. 

 

. Franca, 27/08/2024 

Antônio Donizete da Silva 

Diretor Comercial 

CPF 162.119.068.46 

ANTONIO DONIZETE 
DA 
SILVA:16211906846

Assinado de forma digital por 
ANTONIO DONIZETE DA 
SILVA:16211906846 
Dados: 2024.08.27 17:11:04 
-03'00'
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ANTONIO DONIZETE DA SILVA 
 
CPF/CNPJ: 162.119.068-46 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:49:35 do dia 01/08/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: TSZS010824154935 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

28/08/2024 09:53:08Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: A. DONIZETE DA SILVA
CNPJ: 06.164.562/0001-57

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Constam Registros
Suspensão (25/12/2024) - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONIA

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 06.164.562/0001-57 DUNS®: 944584928
Razão Social: A. DONIZETE DA SILVA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 154055 - MEC-FUNDACAO UNIVERSIDADE DE RONDONIA/RO
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 28/06/2024 Prazo Final: 25/12/2024
Número do Processo: 23118.002329/2022 Número do Contrato: Ata (SRP) nº 11/2023-B
Descrição/Justificativa: APLICAR a sanção administrativa de Impedimento de Licitar e de Contratar

com a UNIR pelo prazo de 180 dias, à
empresa A. DONIZETE DA SILVA, CNPJ nº 06.164.562/0001-57,  nos termos
da Lei nº. 8.666/1993, art. 87, inciso III, c/c item 16.2. iii do Termo de
Referência, anexo I ao Edital do Pregão Eletrônico nº02/2023/UNIR
Processonº 23118.002329/2022-15, cuja Ata (SRP) nº 11/2023-B

Ocorrência 1:

Emitido em: 16/08/2024 10:41 de
CPF: 157.XXX.XXX-29      Nome: ARNAUD DA SILVA CERQUEIRA
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1317 de 1865



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 06.164.562/0001-57 DUNS®: 944584928
Razão Social: A. DONIZETE DA SILVA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/10/2024
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 22/12/2024 Automática
FGTS 14/09/2024 Automática
Trabalhista Validade: 12/02/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 02/09/2024
Receita Municipal Validade: 15/11/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 28/08/2024 09:51 de
CPF: 157.XXX.XXX-29      Nome: ARNAUD DA SILVA CERQUEIRA

21

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

ANEXO
Impedimentos de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 06.164.562/0001-57 DUNS®: 944584928
Razão Social: A. DONIZETE DA SILVA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Impedimento de Licitar no Âmbito:

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONIA / 154055-MEC-FUNDACAO

Emitido em: 28/08/2024 09:51 de
CPF: 157.XXX.XXX-29      Nome: ARNAUD DA SILVA CERQUEIRA

22
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SZATA COMERCIO VAREJISTA LTDA
Rua Tenente Portela, Nº 112, Bairro Ipiranga, Frederico Westphalen - RS CEP: 98400-000
Telefone/Whatsapp: (55) 2010 - 1100
CNPJ: 42.883.960/0001-97 IE: 049/0063993 IM: 83637
Email: szatacomercio@gmail.com

1 /1

Ao Órgão 791181 - CENT.INTEND.DA MARINHA EM S.PEDRO DA ALDEIA. Pregão Eletrônico N° 900022024. Apresentamos nossa 
proposta de preços.

Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total
27 TORNEIRA,  MATERIAL  CORPO:  METAL,  TIPO:

BICA
ARTICULADA,  DIÂMETRO:  1/2  POL,
ACABAMENTO
SUPERFICIAL: CROMADO, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: CURTA, APLICAÇÃO DE BANCADA:
BANHEIRO.

UNIDADE 238,00 35,43 8.432,34

MARCA: GMC METAIS
MODELO/VERSÃO: 1198 C31

Valor total da proposta: 8.432,34

O valor total dessa proposta é de R$8.432,34 (oito mil e quatrocentos e trinta e dois reais e trinta e quatro centavos).

Dados Comerciais:
Banco: 0748- Sicredi
Conta: 97750-6
Agencia: 0230
Chave PIX: 42.883.960/0001-97

Banco: 237- BRADESCO
Agência: 15960
Conta:000020452-8

Validade da proposta: CONFORME EDITAL.
Prazo de entrega: CONFORME EDITAL.
Prazo para pagamento: CONFORME EDITAL
Prazo de garantia: CONFORME EDITAL
.
Observações:
Nome do Representante Legal: Vivian Telles Andreatto.
Endereço do Representante Legal: Rua Vicente Dutra, número 152, bairro Fatima, município Frederico Westphalen- RS, CEP 98.400-000
Identidade do Representante Legal: 1097930356
CPF do Representante Legal: 027.148.690-25
Telefone do representante legal: 55 2010 -1100
E-mail do representante legal: szatacomercio@gmail.com

Nos preços  acima estão  incluídos  todos  os  insumos que  o  compõem,  impostos,  taxas,  fretes,  seguros,  carga  e  descarga,  e  quaisquer
outros insumos que incidam no fornecimento dos materiais desta licitação.
Os  produtos  cotados  em  nossa  proposta  atendem  as  características  mínimas  exigidas  em  Edital,  estando  ciente  das  penalidades
impostas no caso de inexecução contratual.

Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital em referência apresenta sua proposta nos termos consignados no
mencionado ato convocatório e seus anexos, com os quais concordamos plenamente.

DECLARA  sob  as  sanções  administrativas  cabíveis  e  sob  as  penas  da  lei,  ser  empresa  de  pequeno  porte,  nos  termos  de  legislação
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

DECLARA expressamente ser optante do SIMPLES NACIONAL.
Frederico Westphalen/RS, 30 de Julho de 2024

Representante Legal

 

Vivian Telles Andreatto

RG:1097930356 CPF:027.148.690-25
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: VIVIAN TELLES ANDREATTO 
 
CPF/CNPJ: 027.148.690-25 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:24:47 do dia 06/08/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 0YWQ060824092447 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: JAQUELINE SZATKOSKI 
 
CPF/CNPJ: 034.532.610-54 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:26:22 do dia 06/08/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: O26F060824092622 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

06/08/2024 09:21:52Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: SZATA COMERCIO VAREJISTA LTDA
CNPJ: 42.883.960/0001-97

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.883.960/0001-97
Razão Social: SZATA COMERCIO VAREJISTA LTDA
Nome Fantasia: SZATA COMERCIO E SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/08/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 31/12/2024 Automática
FGTS 19/08/2024 Automática
Trabalhista Validade: 20/01/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/09/2024
Receita Municipal Validade: 14/08/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 06/08/2024 09:19 de
CPF: 157.XXX.XXX-29      Nome: ARNAUD DA SILVA CERQUEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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 ©    
BAUER COMÉRCIO E LICITAÇÕES 

CNPJ: 45.740.175/0001-73 
 Contato: licitacoes@marinhocomercio.com.br 

(48) 99205-5546 (whats) ou (48) 99151-1154 (ligação) 

 

                                                              

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024 

AO CENT.INTEND.DA MARINHA EM S.PEDRO DA ALDEIA 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

Prezados senhores, 

Apresentamos a v. Sa. Proposta de preços para o fornecimento do seguinte objeto:  

 

Item Descrição detalhada do Item 
Unidade de 

Fornecimento 
Modelo Marca/Fabricante Quantidade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

29 

TORNEIRA TIPO DE BANCADA, MATERIAL CORPO: 
 METAL, TIPO: ESFERA, DIÂMETRO: ½ POL, 
 CARACTERISTICAS ADICIONAIS: LONGA COM 1/4 DE 
 VOLTA, APLICAÇÃO: USO EM COZINHAS. 

UND 1168 GMC 205 R$ 49,04 R$ 10.053,20 

 

 

Valor Global Total: R$ 10.053,20 (dez mil e cinquenta e três reais e vinte centavos). 

 

Nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive salários, encargos trabalhistas, impostos e taxas, bem 

como quaisquer outras despesas incidentes para a prestação dos serviços objeto da licitação. 

Prazo de validade da proposta: 12 meses contados da abertura da proposta. 

Prazo de entrega dos serviços: Conforme Edital e Termo de Referência. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar a ATA e/ou Contrato Administrativo no prazo 

determinado, em conformidade com o instrumento convocatório e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 
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RAZÃO SOCIAL: BAUER COMERCIO E LICITACOES CNPJ Nº.:  45.740.175/0001-73 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL SIM 

ENDEREÇO: Rua Cândido Amaro Damásio, 1896 - Jardim Cidade de Florianópolis, São José/SC 

FONE DO REPRESENTANTE: (48) 991511154 EMAIL: licitacoes@marinhocomercio.com.br 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA/CONTRATO CONFORME CNH DE MATHEUS MARINHO BAUER. 

Nome: Matheus Marinho Bauer, brasileiro, solteiro, empresário, RG 1083935807 /SSP RS, CPF 031.782.330-24. Cargo: 

Representante Legal. Domiciliado na Rua Cândido Amaro Damásio, 1896 - Jardim Cidade de Florianópolis, São José/SC. 

Dados Bancários:  

Banco: 0260 – Nu Pagamentos 

Agência: 0001 

Conta: 63118584-2 

Pix 45740175000173 

 

 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

A empresa BAUER COMERCIO E LICITACOES, com sede na Rua Cândido Amaro Damásio, 1896 - Jardim Cidade de 

Florianópolis, São José/SC, CNPJ 45.740.175/0001-73, através do seu representante legal o Sr. MATHEUS MARINHO 

BAUER, RG 1083935807, CPF nº 031.782.330-24, DECLARA sob as penas da lei que:  

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 Que está enquadrada como empresa de pequeno porte e que:  

a) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado nos incisos I e II, 

art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06;  
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b) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º, § 4º, incisos I a X, da mesma 

Lei. 

DECLARAÇÃO VISITA TÉCNICA 

Que optou por não realizar a vistoria técnica, mas que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com este órgão. 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E CUMPRIMENTO DO EDITAL 

 

Declaramos que recebemos, examinamos, conhecemos e nos submetemos a cumprir as condições contidas no 

edital e anexos deste pregão e: 

 

Que a proposta apresentada está em conformidade com todas as condições editalícias, bem como verificamos 

todas suas especificações, 

 

Que temos pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação dos serviços, 

 

Que o objeto desta licitação será fornecido de acordo com as especificações definidas na proposta e termo de 

referência, respeitando suas condições estabelecida, não havendo quaisquer discrepâncias entre as informações 

ou documentos que dele fazem parte, 

 

Que estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim como de 

qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, 

erros ou omissões existentes nesta proposta, 
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Que temos ciência do cumprimento do prazo de início e fornecimento/execução dos serviços/produtos a serem 

prestados de acordo com o estabelecido no edital/anexos desse processo ou mesmo ordem de serviço, 

 

Que nos comprometemos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação, na forma do artigo 4º inciso 

VII da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

 

Declaramos que todos os documentos apresentados são originais/ou copias autenticas, e declaramos a 

veracidade do conteúdo dos mesmos. 

 

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE 

 

(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim 

e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

 

(b) que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos 

à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013; 
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(c) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida 

ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

 

(d) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 

 

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 

desta licitação antes da adjudicação do objeto; 

 

(f) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes 

da abertura oficial das propostas; e 

 

(g) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

DECLARAÇÃO DE PROIBIÇÕES 

 

Que não se enquadra em nenhuma das proibições previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 – 

Lei de Licitações. 
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Que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no art. 14º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

DECLARAÇÃO DE MENOR 

Que nos termos do §6º, do artigo 27, da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da 

Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em 

horário noturno de trabalho, em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de menor aprendiz, e manifestando assim o seu compromisso 

em atender na sua integralidade o disposto na Lei nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000 se aplicável. 

 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO FORÇADO 

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

Que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do 

artigo 87 da Lei nº 8.666/93, e que comunicarei qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à entrega dos 

documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, 

regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira, nos termos do parágrafo 2° do artigo 32 da Lei n° 8.666/93 

alterado pela Lei n° 9.648/98, inclusive do artigo 10 da Lei federal nº 9.605/1998 que trata da penas de interdição 

temporária do direito de licitar com o Poder Público em casos de condenação. 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES 

 

Que os seus sócios, administradores, empregados, controladores ou consultores não possuem vínculo de nenhuma 

natureza com servidores ou agentes públicos ou empregado de empresa pública, ou sociedade de economia 

mista, nem têm com os mesmos relações de parentesco em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive. E 

que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de vedações previstas na Resolução CNMP nº 37/2009, com 

suas alterações, em especial nos artigos 3º e 4º. E que não está incluso em nenhuma das vedações previstas no 

art.38 da Lei nº 13.303/2016. 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR SERVIDOR PÚBLICO COMO EMPREGADO 

 

Que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993. 
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São José/SC, 30 de julho de 2024 

 

 

 

 

MATHEUS MARINHO BAUER 

Responsável Legal 

BAUER COMERCIO 
E LICITACOES 
LTDA:4574017500
0173

Assinado de forma digital 
por BAUER COMERCIO E 
LICITACOES 
LTDA:45740175000173 
Dados: 2024.07.30 
11:17:39 -03'00'
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MATHEUS MARINHO BAUER 
 
CPF/CNPJ: 031.782.330-24 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:50:52 do dia 06/08/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 1JCV060824095052 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

06/08/2024 09:43:47Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: BAUER COMERCIO E LICITACOES LTDA
CNPJ: 45.740.175/0001-73

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 45.740.175/0001-73
Razão Social: BAUER COMERCIO E LICITACOES LTDA
Nome Fantasia: BAUER LICITACOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/03/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 18/12/2024 Automática
FGTS 15/08/2024 Automática
Trabalhista Validade: 23/12/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 29/10/2024
Receita Municipal Validade: 13/08/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 06/08/2024 09:42 de
CPF: 157.XXX.XXX-29      Nome: ARNAUD DA SILVA CERQUEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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UF: MG

RG: MG-5607-308 ESTADO CIVIL: CASADA

DATA DO PREGÃO: 05/07/2024

ITEM RESUMO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EDITAL QTD UNIDADE FABRICANTE ANVISA MODELO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

64

PARAFUSO, MATERIAL: AÇO 
ZINCADO, TIPO: CABEÇA

CHATA, COMPRIMENTO: 50 MM, 
DIÂMETRO: 4,5 MM 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
FENDA RETA, TIPO

ROSCA: SOBERBA. PACOTE 
COM 100 UNIDADES

PARAFUSO, MATERIAL: AÇO ZINCADO, TIPO: CABEÇA
CHATA, COMPRIMENTO: 50 MM, DIÂMETRO: 4,5 MM 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FENDA RETA, TIPO
ROSCA: SOBERBA. PACOTE COM 100 UNIDADES

                 155 PCT  VONDER                                   -    VONDER R$ 27,76 4.302,80R$                                   

Belo Horizonte, 19/08/2024 Mirian Lucia de Oliveira Torres
 CPF: 811.831.946-68 Validade Proposta: 60 DIAS
Diretor(a) Administrador(a) Prazo Entrega: 30 DIAS

QUATRO MIL, TREZENTOS E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS 4.302,80R$                                   

Declaramos que nos preços propostos estão inclusos todos os custos necessários para a execução do objeto, bem como todos os tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas, comerciais e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 

DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema é autêntica.

Nº DO CERTAME: 90002/2024 Nº DO PROCESSO: 63398.000270/2024-08 COMPRASNET

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

BANCO Nº:   237 - BANCO BRADESCO | AGÊNCIA 2132-6   | CONTA CORRENTE: 90797-9
INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO

NOME DA INSTITUIÇÃO: São Pedro da Aldeia MG

CONTATO (FONE): 
(31) 3443-5288

E-MAIL:  licitacao@comercialgutierrez.com.br

PROPOSTA COMERCIAL
DADOS DO FORNECEDOR PARTICIPANTE

NOME / RAZÃO SOCIAL 
COMERCIAL GUTIERREZ LTDA

CNPJ: 
19.234.111/0001-90

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
622050620089

 ENDEREÇO: RUA SENHORA DO PORTO, N° 62 - SALA 05 
MUNICÍPIO  
BELO HORIZONTE

RESPONSÁVEL LEGAL: MIRIAN LUCIA DE OLIVEIRA TORRES
CPF: 811.831.946-68
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MIRIAM LUCIA DE OLIVEIRA TORRES 
 
CPF/CNPJ: 811.831.946-68 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:59:02 do dia 20/08/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: R6T5200824145902 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

19/08/2024 15:28:58Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: COMERCIAL GUTIERREZ EIRELI
CNPJ: 19.234.111/0001-90

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.234.111/0001-90 DUNS®: 904737590
Razão Social: COMERCIAL GUTIERREZ LTDA.
Nome Fantasia: DEPOSITO DOM JOAO VI
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/07/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 02/11/2024 Automática
FGTS 23/08/2024 Automática
Trabalhista Validade: 01/02/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/09/2024
Receita Municipal Validade: 04/09/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 19/08/2024 15:27 de
CPF: 157.XXX.XXX-29      Nome: ARNAUD DA SILVA CERQUEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

PARECER DA EQUIPE DE APOIO

Em cumprimento ao contido no art. 8, caput, e § 1º c/c § 5º, da Lei 14.133/2021, julgamos que as

propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  90002  de  2024  do  Centro  de  Intendência  da

Marinha em São Pedro da Aldeia, estão de acordo com as características exigidas no edital e seus

anexos  do  certame  em  referencia,  assim  estando  em  conformidade  no  que  é  exigido  na

aceitabilidade das propostas vencedoras, como nos requisitos da habilitação técnica.

São Pedro da Aldeia/RJ, na data da assinatura.

ALEXANDRE TRAJANO DA SILVA                                               LENIMBERG BEZERRA DE SOUZA
  Auxiliar da Sessão de Licitação                                                      Auxiliar da Sessão de Atas
            Equipe de Apoio                                                                              Equipe de Apoio

ARNAUD DA SILVA CERQUEIRA
Terceiro-Sargento (SC)

Pregoeiro 
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 3002---parecer-da-equipe-de-apoio-pe-90002-2024.pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ALEXANDRE TRAJANO DA SILVA (CPF ***.171.014-**) em 09/09/2024 15:27:08 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

LENIMBERG BEZERRA DE SOUZA (CPF ***.009.904-**) em 10/09/2024 08:34:36 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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RELATÓRIO

Em  relação  aos  itens  do  Pregão  90002/2024,  participo  propostas  aceitas  e  fornecedores
habilitados dos seguintes itens.

a) Total de itens licitados: 179;

b) Total de Itens aceitos e habilitados: 163;

c) Nenhum item foi aceito acima do valor estimado;

d) Total de itens desertos: 0;

e) Total de itens anulados: 10 (22, 31, 46, 103, 111, 133, 146, 147, 148 e 176); 

g) Total de itens fracassados: 6 (17, 47, 48, 49, 50 e 112);

h) Foi apresentada intenção de recurso para os itens: 8, 18, 19, 20, 21, 22, 31, 38, 46, 67, 70, 91,
94, 101, 103, 111, 126, 127, 133, 135, 136, 137, 138, 146, 147, 148, 159, 160, 162, 163, 165, 166,
167, 172 e 176;

i)  Valor  estimado: R$ 5.928.655,36 (cinco milhões,  novecentos e vinte e oito mil,  seiscentos e
cinquenta e cinco reais e trinta e seis centavos).

São Pedro da Aldeia/RJ, na data da assinatura.

ARNAUD DA SILVA CERQUEIRA
Terceiro-Sargento (SC)

Pregoeiro
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MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO

Ao nono dia do mês de setembro do ano de dois  mil  e  vinte  e quatro,  faço juntar  ao
Processo n° 63398.000270/2024-08 as razões e decisão do Pregoeiro.

  ARNAUD DA SILVA CERQUEIRA
Terceiro-Sargento (SC)

Auxiliar da Seção de Licitação
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 31termo-de-juntada_recurso.pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ARNAUD DA SILVA CERQUEIRA (CPF ***.068.917-**) em 09/09/2024 15:27:58 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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  Nome da empresa: AVANT COLOR LTDA, CNPJ n.º 51.536.681/0001-48, Endereço: Estrada 

Velha do Pilar, 3.060 – Chácaras Rio Petrópolis – Duque de Caxias RJ – CEP 25243-260, 

Telefone: 21966533530, E-mail: avantcolortintas@gmail.com 

Temos embalagem de 28KG, pois somos fabricantes, como fomos desclassificados por questão 

de embalagem apenas? Esta correto? 
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  Nome da empresa: AVANT COLOR LTDA, CNPJ n.º 51.536.681/0001-48, Endereço: Estrada 

Velha do Pilar, 3.060 – Chácaras Rio Petrópolis – Duque de Caxias RJ – CEP 25243-260, 

Telefone: 21966533530, E-mail: avantcolortintas@gmail.com 

Temos embalagem de 28KG, pois somos fabricantes, como fomos desclassificados por questão 

de embalagem apenas? Esta correto? 
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  Nome da empresa: AVANT COLOR LTDA, CNPJ n.º 51.536.681/0001-48, Endereço: Estrada 

Velha do Pilar, 3.060 – Chácaras Rio Petrópolis – Duque de Caxias RJ – CEP 25243-260, 

Telefone: 21966533530, E-mail: avantcolortintas@gmail.com 

Temos embalagem de 28KG, pois somos fabricantes, como fomos desclassificados por questão 

de embalagem apenas? Esta correto? 
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MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90002/2024
(Processo Administrativo n.° 63398.000270/2024-08)

DECISÃO DO PREGOEIRO

Assunto: Recurso interposto no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 90002/2024, cujo objeto é a aquisição
de materiais de construção.

I – DAS PRELIMINARES

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa AVANT COLOR LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 51.536.681/0001-48, contra a decisão de
desclassificação de sua empresa nos itens 146, 148 e 176.

Verifica-se a tempestividade e a regularidade do presente recurso, atendendo ao previsto 
no § 2º, inciso I, do Art. 165 da Lei 14.133/2021, de acordo com o mesmo dispositivo legal. 

II – DAS FORMALIDADES LEGAIS

Que,  cumpridas  as  formalidades  legais,  registra-se  que  foram  cientificados  a  todos  os
demais  licitantes  da  existência  e  trâmite  do  respectivo  Recurso  Administrativo  interposto,
conforme  consulta  no  link  eletrônico  site  www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp,
observando-se o prazo para as contrarrazões.

III – DAS RAZÕES DA RECORRENTE

O recurso apresentado pela recorrente, apresento o mesmo abaixo:

Nome da empresa: AVANT COLOR LTDA, CNPJ n.º 51.536.681/0001-48, Endereço: Estrada
Velha do Pilar, 3.060 – Chácaras Rio Petrópolis – Duque de Caxias RJ – CEP 25243-260,
Telefone: 21966533530, E-mail: avantcolortintas@gmail.com
Temos embalagem de 28KG, pois somos fabricantes, como fomos desclassificados por questão
de embalagem apenas? Esta correto?

IV – DAS CONTRARRAZÕES
 
Em razão do item ter sido anulado pelo pregoeiro, não há fornecedores para apresentar 
contrarrazões.

V – DA ANÁLISE DAS RAZÕES DO RECURSO

Inicialmente,  é  dever  sinalizar  que  o  Edital  do  certame  foi  elaborado  em  estrita
consonância com a minuta referencial de Edital de Pregão Eletrônico em Sistema de Registro de
Preços (SRP), recomendada pela Advocacia Geral da União (AGU), em seu sítio da  internet, para
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Compras. A minuta do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 90002/2024, do CeIMSPA, foi aprovada
pelo Parecer nº 00782/2024/ADV-SUMÁRIO/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, emitido em 31 de maio
de 2024.

Primeiramente,  vale  esclarecer  que  o  questionado  em  matéria  recursal  é  o  fato  de  a
empresa AVANT COLOR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 51.536.681/0001-48, ter tido sua proposta
desclassificada, conforme decisão do Pregoeiro, para os itens 146, 148 e 176,  tendo sido este
recurso administrativo interposto pela mesma.

Importa frisar que a Administração Pública e seus agentes estão vinculados aos Princípios
Constitucionais previstos no art. 37, caput, da CF/1988 quais sejam: legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência.

Por ocasião da fase de habilitação do PE 90002/2024, a recorrente  foi convocada para o
envio da proposta e documentos complementares para os itens vencedores por ela,  a qual  os
mesmos  foram  enviados  dentro  do  prazo  e  analisados  pelo  pregoeiro,  e  posteriormente
desclassificados no sistema.

Em relação aos apontamentos relativos à empresa AVANT COLOR LTDA , vejamos:

Quanto ao item 146, Ao analisar a proposta e documentos complementares enviados pela
empresa, especificamente falando do catálogo do item, foi verificado que o mesmo não atendia as
especificações contidas no termo de referência no que diz respeito ao tamanho do balde de massa
acrílica, vejamos a descrição contida no termo de referência:

“MASSA  ACRÍLICA,  TEMPO  SECAGEM:  4  H,  COMPOSIÇÃO  BÁSICA:  EMULSÃO  ACRÍLICA
ESTIRENADA, HIDROCARBONETOS ALIFÁ, SOLUBILIDADE: ÁGUA;, BALDE COM 28 KG.”

Agora vejamos a descrição que consta na proposta do fornecedor:
“Massa Acrílica, Tempo de Secagem: 4 H, Composição Básica: Emulsão Acrílica, Estirenada,

Hidrocarbonetos Alifa, Solubilidade: Agua, Balde com 25KG.”
Ao analisar a proposta, foi verificado que a descrição da mesma consta exatamente como

consta no termo de referência, com exceção do tamanho do balde, deixando bem claro que o
fornecedor  está  ofertando  o  item  com  o  tamanho  do  balde  que  ele  tem  disponível.  Ao  ser
analisado o catálogo do fabricante, o mesmo consta que a apresentação do item é em: Barrica
21kg, Galão 5,5kg e Quarto 1,4kg, causando divergência entre o catálogo e a proposta, porém de
qualquer maneira, o mesmo não atende a especificação do termo de referência, que consta como
balde de 28kg.

A nova lei de licitações e contratos (14.133/2021), no art. 59, prevê alguns casos que a
proposta será desclassificada, dentre eles, vale destacar o inc. II que menciona que a proposta será
desclassificada se  “não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital”.  Dessa
forma, o pregoeiro decidiu pela desclassificação da proposta do recorrente. 

Ao ser desclassificada, e dado a chance para outros licitantes que participaram do item, foi
consultado pela equipe de apoio que a descrição do item quanto ao seu tamanho, foi descrita de
forma equivocada, a mesma deveria constar como balde de 25kg, e após convocar 8 fornecedores
para envio da proposta, e não ter obtido êxito com o item, este pregoeiro decidiu pela anulação do
item.
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Referente  ao  recurso apresentado aos  itens  148 e  176,  ambos foram apresentados de
forma equivocada, tendo em vista que foi utilizada a mesma razão do item 146, porém trata-se de
item diferente, no caso do item 148, a descrição do mesmo é para solvente líquido de 1L. Para o
item 176,  o  mesmo foi  anulado tendo em vista que trata-se de um item criado para cota de
ME/EPP do item 146, porém a descrição do mesmo encontra-se divergente do item 146, sendo
essa a razão da anulação do item.

DECISÃO:

Isto posto, com fulcro no § 2º, inciso I,  do Art. 165 da Lei 14.133/2021, CONHEÇO das
alegações contidas no recurso interposto pela empresa AVANT COLOR LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 51.536.681/0001-48, e no mérito NEGO PROVIMENTO ao supracitado recurso para os itens
146,  148  e  176,  do  Pregão Eletrônico  (SRP)  n°  90002/2024, não  alterando a  decisão  para  os
respectivos itens.

São Pedro da Aldeia/RJ, na data da assinatura.

ARNAUD DA SILVA CERQUEIRA
Terceiro-Sargento (SC)

Pregoeiro
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MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90002/2024
(Processo Administrativo n.° 63398.000270/2024-08)

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Analisadas as razões apresentadas pela recorrente, a empresa AVANT COLOR LTDA,, 
pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  51.536.681/0001-48, resta 
comprovado o descabimento das razões recursais para os itens 146, 148 e 176.

Isto porque, conforme já salientado na fundamentação utilizada pelo pregoeiro ao 
exarar sua decisão, o material ofertado pela recorrente para os itens 146 e 176 possuía peso 
diverso do exigido no Termo de Referência, não podendo ser aceito. Já com relação ao item 148 
as  razões  apresentadas  foram feitas  de forma equivocada,  visto  se  tratar  de material  cuja 
unidade de fornecimento é litros e não kg.

Face ao exposto e com base nos  princípios da legalidade,  da economicidade e da 
vinculação ao instrumento convocatório, nos termos do inciso § 2º, inciso II, do Art. 165 da Lei 
14.133/2021, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa AVANT COLOR LTDA, 
para os itens 146, 148 e 176, do Pregão Eletrônico (SRP) n° 90002/2024. RATIFICO a decisão do 
pregoeiro que cancelou os itens 146, 148 e 176.

São Pedro da Aldeia/RJ, na data da assinatura.

PAULO VITOR JUNQUEIRA FERREIRA
Capitão de Corveta (IM)

Ordenador de Despesas Substituto
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MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 90002/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 247/2024

A União, por intermédio do Centro de Intendência da Marinha em São Pedro da Aldeia, com sede na
rua Comandante Ituriel, s/nº, Bairro Fluminense, na cidade de São Pedro da Aldeia, RJ, inscrito no
CNPJ/MF  sob  o  nº  00.394.502/0398-65,  neste  ato  representado  pela  Capitão  de  Fragata  (IM)
ADRIANA PEREIRA CAMELLO,  Ordenadora  de Despesas,  nomeada pela Portaria  nº 230,  de  16 de
setembro de 2022, do Comandante da Marinha,  c/c  Ordem de Serviço nº 16/2023,  do CeIMSPA,
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90002/2024, processo administrativo n.º 63398.000270/2024-08, RESOLVE
registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

EMPRESA REGISTRADA: 

Razão Social: 31.729.111 CAROLINE BRAGHEROLI CUBAS SARAIVA;
CNPJ: 31.729.111/0001-67;
Endereço: Rua Donato Flores, 1197 - Loteamento Modena;
Município-UF: Tatui / São Paulo;
CEP: 18.276-120;
Telefone: (15) 99788248 e (41) 99138-3751; e
E-mail: engconsultare76@gmail.com.
Representada neste ato, por seu representante legal, o(a) Sr(a) CAROLINE BRAGHEROLI CUBAS 
SARAIVA.

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Ata de Registro de Preços –  Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
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1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição por Sistema de
Registro de Preços (SRP) de material de construção., especificado no item 1 do Termo de Referência,
anexo do edital do pregão eletrônico nº 90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 60 - PARAFUSO  CABEÇA  CHATA | Catálogo: 251786
Descrição: PARAFUSO  CABEÇA  CHATA,  MATERIAL:  AÇO  ZINCADO, TIPO ROSCA: SOBERBA, 
DIÂMETRO NOMINAL: 2,5 MM, COMPRIMENTO  NOMINAL:  12  MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
SEM  BUCHA,  TIPO:  AUTOATARRAXANTE. PACOTE COM 100 UNIDADES.
Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00 UN
Marca/Fabricante:  CISER   |   Modelo/Versão:  ZINCADO
Quantidade: 145   |   Valor Unitário: R$ 10,94   |   Valor Total do Item: R$ 1.586,30
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 61 - PARAFUSO | Catálogo: 454330
Descrição: PARAFUSO,   MATERIAL:   AÇO,   TIPO:   CABEÇA   CHATA, COMPRIMENTO:  16  MM,  
DIÂMETRO:  2,5  MM,  TIPO ROSCA:      SOBERBA,      TRATAMENTO      SUPERFICIAL: ZINCADO. 
PACOTE COM 100 UNIDADES.
Unidade de Fornecimento: Embalagem 100,00 UN
Marca/Fabricante:  CISER   |   Modelo/Versão:  ZINCADO
Quantidade: 155   |   Valor Unitário: R$ 9,17   |   Valor Total do Item: R$ 1.421,35
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 65 - PARAFUSO | Catálogo: 372377
Descrição: PARAFUSO  CABEÇA  CHATA,  MATERIAL:  LATÃO,  TIPO ROSCA:   SOBERBA,  DIÂMETRO   
NOMINAL:  3,50   MM, COMPRIMENTO NOMINAL: 50 MM. PACOTE COM 100 UNIDADES.
Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00 UN
Marca/Fabricante:  CISER   |   Modelo/Versão:  ZINCADO
Quantidade: 162   |   Valor Unitário: R$ 16,67   |   Valor Total do Item: R$ 2.700,54
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Valor total homologado para a empresa:
R$ 5.708,19 (Cinco mil, setecentos e oito reais e dezenove centavos)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços  consta  como
anexo a esta Ata.

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Ata de Registro de Preços –  Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O  órgão  gerenciador  será  o  Centro  de  Intendência  da  Marinha  em  São  Pedro  da  Aldeia
(CeIMSPA), e a relação de órgãos participantes consta em anexo ao Termo de Referência.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preços, ocorrerá quando o preço for vantajoso, sendo
permitida  a  renovação  do  quantitativo  total,  por  item,  inicialmente  planejado,  no  instrumento
convocatório.

5.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante  oferecer ou não proposta em quantitativo inferior  ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
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5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.5.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.5.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,  desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.12. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar  a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.14. A existência de preços  registrados  implicará compromisso de fornecimento nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram  seu  registro
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que
avaliem a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do preço registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser  remanejadas  pelo órgão ou entidade gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada,  não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata  de registro de preços,  poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
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mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1 será  formalizado  por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o  preço de  mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,  nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as  obrigações  da  Administração e  do fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

São Pedro da Aldeia, RJ, na data da assinatura.

Pelo Contratante: Pela Contratada:

ADRIANA PEREIRA CAMELLO
Capitão de Fragata (IM) 

Ordenadora de Despesas
Representante do Contratante

ASSINADO DIGITALMENTE

CAROLINE BRAGHEROLI CUBAS SARAIVA
Representante da Contratada

ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 32247_-_caroline_bragheroli_cubas_saraiva_assinado.pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo II - Assinatura Gov.Br

ROGERIO DE OLIVEIRA SARAIVA (CPF ***.378.818-**) em 19/08/2024 18:55:13 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

LENIMBERG BEZERRA DE SOUZA (CPF ***.009.904-**) em 26/08/2024 11:05:06 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GEOVANI BORGES VIANNA DINIZ (CPF ***.557.067-**) em 26/08/2024 15:21:28 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

MAXWELL CARDOSO FERREIRA (CPF ***.769.567-**) em 27/08/2024 10:30:34 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ADRIANA PEREIRA CAMELLO (CPF ***.592.247-**) em 27/08/2024 16:28:28 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 90002/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 248/2024

A União, por intermédio do Centro de Intendência da Marinha em São Pedro da Aldeia, com sede na
rua Comandante Ituriel, s/nº, Bairro Fluminense, na cidade de São Pedro da Aldeia, RJ, inscrito no
CNPJ/MF  sob  o  nº  00.394.502/0398-65,  neste  ato  representado  pela  Capitão  de  Fragata  (IM)
ADRIANA PEREIRA CAMELLO,  Ordenadora  de Despesas,  nomeada pela Portaria  nº 230,  de  16 de
setembro de 2022, do Comandante da Marinha,  c/c  Ordem de Serviço nº 16/2023,  do CeIMSPA,
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90002/2024, processo administrativo n.º 63398.000270/2024-08, RESOLVE
registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

EMPRESA REGISTRADA: 

Razão Social: 51.540.734 ANDRESSA ALVES MIRANDA DA SILVA;
CNPJ: 51.540.734/0001-02;
Endereço: Travessa Dois, 10 - Casa 3 - Fonseca;
Município-UF: Niterói / Rio De Janeiro;
CEP: 24.130-440;
Telefone: (22) 3199-9786 e (21) 99291-4916; e
E-mail: aeavendasecomercio@gmail.com.
Representada neste ato, por seu representante legal, o(a) Sr(a) ANDRESSA ALVES MIRANDA DA 
SILVA.
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1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição por Sistema de
Registro de Preços (SRP) de material de construção., especificado no item 1 do Termo de Referência,
anexo do edital do pregão eletrônico nº 90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 124 - FIXADOR DE TINTA A CAL | Catálogo: 223764
Descrição: FIXADOR DE TINTA A CAL, MATERIAL: SAL SOLÚVEL DE CÁLCIO/SÓDIO     E     MAGNÉSIO,    
ASPECTO     FÍSICO: LÍQUIDO,    SOLUBILIDADE:    EM    SOLUÇÃO    AQUOSA, RENDIMENTO: 1 A 2 
SACOS PARA 10 KG TINTA EM PÓ OU  15  L  CAIAÇÃO,  APLICAÇÃO:  CAL/CAIAÇÃO  E  TINTA EM PÓ.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  conforme pedido   |   Modelo/Versão:  conforme pedido
Quantidade: 389   |   Valor Unitário: R$ 4,99   |   Valor Total do Item: R$ 1.941,11
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Valor total homologado para a empresa:
R$ 1.941,11 (Mil, novecentos e quarenta e um reais e onze centavos)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços  consta  como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O  órgão  gerenciador  será  o  Centro  de  Intendência  da  Marinha  em  São  Pedro  da  Aldeia
(CeIMSPA), e a relação de órgãos participantes consta em anexo ao Termo de Referência.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Ata de Registro de Preços –  Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

C
óp

ia
 p

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
as

si
na

tu
ra

s.

1364 de 1865



5.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preços, ocorrerá quando o preço for vantajoso, sendo
permitida  a  renovação  do  quantitativo  total,  por  item,  inicialmente  planejado,  no  instrumento
convocatório.

5.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante  oferecer ou não proposta em quantitativo inferior  ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.5.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.5.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,  desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.12. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar  a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.14. A existência de preços  registrados  implicará compromisso de fornecimento nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram  seu  registro
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que
avaliem a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do preço registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser  remanejadas  pelo órgão ou entidade gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada,  não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata  de registro de preços,  poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1 será  formalizado  por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 
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9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o  preço de  mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,  nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as  obrigações  da  Administração e  do fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

São Pedro da Aldeia, RJ, na data da assinatura.

Pelo Contratante: Pela Contratada:

ADRIANA PEREIRA CAMELLO
Capitão de Fragata (IM) 

Ordenadora de Despesas
Representante do Contratante

ASSINADO DIGITALMENTE

ANDRESSA ALVES MIRANDA DA SILVA
Representante da Contratada

ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 32248_-_andressa_alves_miranda_da_silva_assinado.pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo II - Assinatura Gov.Br

ANDRESSA ALVES MIRANDA DA SILVA (CPF ***.367.187-**) em 26/08/2024 08:46:11 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

LENIMBERG BEZERRA DE SOUZA (CPF ***.009.904-**) em 26/08/2024 11:05:11 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GEOVANI BORGES VIANNA DINIZ (CPF ***.557.067-**) em 26/08/2024 15:21:38 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

MAXWELL CARDOSO FERREIRA (CPF ***.769.567-**) em 27/08/2024 10:30:40 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ADRIANA PEREIRA CAMELLO (CPF ***.592.247-**) em 27/08/2024 16:29:01 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 90002/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 250/2024

A União, por intermédio do Centro de Intendência da Marinha em São Pedro da Aldeia, com sede na
rua Comandante Ituriel, s/nº, Bairro Fluminense, na cidade de São Pedro da Aldeia, RJ, inscrito no
CNPJ/MF  sob  o  nº  00.394.502/0398-65,  neste  ato  representado  pela  Capitão  de  Fragata  (IM)
ADRIANA PEREIRA CAMELLO,  Ordenadora  de Despesas,  nomeada pela Portaria  nº 230,  de  16 de
setembro de 2022, do Comandante da Marinha,  c/c  Ordem de Serviço nº 16/2023,  do CeIMSPA,
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90002/2024, processo administrativo n.º 63398.000270/2024-08, RESOLVE
registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

EMPRESA REGISTRADA: 

Razão Social: AGRA COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA;
CNPJ: 10.463.704/0001-54;
Endereço: Rua Vigolvino Wanderley, 112 - Loja 02 - Centro;
Município-UF: Campina Grande / Paraíba;
CEP: 58.400-126;
Telefone: (83) 93722003; e
E-mail: kthagra@yahoo.com.br.
Representada neste ato, por seu representante legal, o(a) Sr(a) HELSON HILUEY AGRA.
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1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição por Sistema de
Registro de Preços (SRP) de material de construção., especificado no item 1 do Termo de Referência,
anexo do edital do pregão eletrônico nº 90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 39 - DISCO  PARA  SERRA  MÁRMORE  MANUAL | Catálogo: 485168
Descrição: DISCO  PARA  SERRA  MÁRMORE  MANUAL,  APLICAÇÃO EM  CONCRETO  E  
REVESTIMENTOS  DE  PORCELANATO, DIÂMETRO: 110 MM.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  LOYAL   |   Modelo/Versão:  LISO
Quantidade: 274   |   Valor Unitário: R$ 6,08   |   Valor Total do Item: R$ 1.665,92
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 41 - DISCO  PARA  SERRA  MÁRMORE  MANUAL | Catálogo: 485168
Descrição: DISCO  PARA  SERRA  MÁRMORE  MANUAL,  APLICAÇÃO PARA USO EM METAIS, 
DIÂMETRO: 110 MM.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  MAX   |   Modelo/Versão:  4,5X1,2
Quantidade: 297   |   Valor Unitário: R$ 1,79   |   Valor Total do Item: R$ 531,63
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 82 - COLHER     PEDREIRO | Catálogo: 441611
Descrição: COLHER     PEDREIRO,     MATERIAL:     AÇO     CARBONO, TAMANHO:    6    POL,    
MATERIAL    CABO:    MADEIRA ENVERNIZADA,  CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:  RETA  – INTEIRIÇA.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  FERTAK   |   Modelo/Versão:  RETA
Quantidade: 113   |   Valor Unitário: R$ 6,49   |   Valor Total do Item: R$ 733,37
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 93 - NÍVEL   BOLHA | Catálogo: 457334
Descrição: NÍVEL   BOLHA,   MATERIAL   CORPO:   ALUMÍNIO,   TIPO BOLHA:      TORPEDO,      
COMPRIMENTO:      30      CM, QUANTIDADE        POSIÇÃO        BOLHA:        1       BOLHA TRANSVERSAL,
1  A  90°  E  1  A  45°,  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BASE MAGNÉTICA.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  MAX   |   Modelo/Versão:  12 POL
Quantidade: 72   |   Valor Unitário: R$ 17,88   |   Valor Total do Item: R$ 1.287,36
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 100 - SERROTE | Catálogo: 312497
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Descrição: SERROTE    CARPINTEIRO,    MATERIAL    LÂMINA:    AÇO ESPECIAL   TEMPERADO,   
MATERIAL   CABO:   MADEIRA, TIPO: TRAVADO, COMPRIMENTO: 18 POL.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  MAX   |   Modelo/Versão:  18 POL
Quantidade: 57   |   Valor Unitário: R$ 15,90   |   Valor Total do Item: R$ 906,30
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Valor total homologado para a empresa:
R$ 5.124,58 (Cinco mil, cento e vinte e quatro reais e cinquenta e oito centavos)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços  consta  como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O  órgão  gerenciador  será  o  Centro  de  Intendência  da  Marinha  em  São  Pedro  da  Aldeia
(CeIMSPA), e a relação de órgãos participantes consta em anexo ao Termo de Referência.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preços, ocorrerá quando o preço for vantajoso, sendo
permitida  a  renovação  do  quantitativo  total,  por  item,  inicialmente  planejado,  no  instrumento
convocatório.

5.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante  oferecer ou não proposta em quantitativo inferior  ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.5.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.5.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
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no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,  desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.12. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar  a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.14. A existência de preços  registrados  implicará compromisso de fornecimento nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram  seu  registro
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que
avaliem a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do preço registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser  remanejadas  pelo órgão ou entidade gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada,  não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata  de registro de preços,  poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1 será  formalizado  por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o  preço de  mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,  nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 
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10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as  obrigações  da  Administração e  do fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

São Pedro da Aldeia, RJ, na data da assinatura.

Pelo Contratante: Pela Contratada:

ADRIANA PEREIRA CAMELLO
Capitão de Fragata (IM) 

Ordenadora de Despesas
Representante do Contratante

ASSINADO DIGITALMENTE

HELSON HILUEY AGRA
Representante da Contratada

ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 32250---agra-comercio-de-ferramentas-ltda.pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

HELSON HILUEY AGRA (CPF ***.426.584-**) em 19/08/2024 15:51:11 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

LENIMBERG BEZERRA DE SOUZA (CPF ***.009.904-**) em 26/08/2024 11:05:16 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GEOVANI BORGES VIANNA DINIZ (CPF ***.557.067-**) em 26/08/2024 15:21:43 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

MAXWELL CARDOSO FERREIRA (CPF ***.769.567-**) em 27/08/2024 10:30:45 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ADRIANA PEREIRA CAMELLO (CPF ***.592.247-**) em 27/08/2024 16:29:07 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 90002/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 253/2024

A União, por intermédio do Centro de Intendência da Marinha em São Pedro da Aldeia, com sede na
rua Comandante Ituriel, s/nº, Bairro Fluminense, na cidade de São Pedro da Aldeia, RJ, inscrito no
CNPJ/MF  sob  o  nº  00.394.502/0398-65,  neste  ato  representado  pela  Capitão  de  Fragata  (IM)
ADRIANA PEREIRA CAMELLO,  Ordenadora  de Despesas,  nomeada pela Portaria  nº 230,  de  16 de
setembro de 2022, do Comandante da Marinha,  c/c  Ordem de Serviço nº 16/2023,  do CeIMSPA,
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90002/2024, processo administrativo n.º 63398.000270/2024-08, RESOLVE
registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

EMPRESA REGISTRADA: 

Razão Social: BEMESTAR PRODUTOS PARA INDUSTRIA E LAR LTDA;
CNPJ: 31.329.142/0001-20;
Endereço: Rua Pdr Norberto Prittwitz, 54 - Galpaogalpao - Colonia;
Município-UF: Barra Mansa / Rio De Janeiro;
CEP: 27.351-710;
Telefone: (24) 34020742; e
E-mail: bemestarbm@gmail.com.
Representada neste ato, por seu representante legal, o(a) Sr(a) HELTER DUTRA DA CUNHA SILVA.
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1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição por Sistema de
Registro de Preços (SRP) de material de construção., especificado no item 1 do Termo de Referência,
anexo do edital do pregão eletrônico nº 90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 81 - ESCADA | Catálogo: 395521
Descrição: ESCADA  TIPO  MULTIUSO ARTICULADA, EXTENSIVA  2 X 6     ALUMÍNIO;     12     DEGRAUS; 
COM     PROTEÇÃO ANTIDERRAPANTE           NOS           DEGRAUS;           PÉS EMBORRACHADOS E 
ANTIDERRAPANTE.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  BOTAFOGO   |   Modelo/Versão:  BOTAFOGO
Quantidade: 81   |   Valor Unitário: R$ 375,40   |   Valor Total do Item: R$ 30.407,40
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Valor total homologado para a empresa:
R$ 30.407,40 (Trinta mil, quatrocentos e sete reais e quarenta centavos)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços  consta  como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O  órgão  gerenciador  será  o  Centro  de  Intendência  da  Marinha  em  São  Pedro  da  Aldeia
(CeIMSPA), e a relação de órgãos participantes consta em anexo ao Termo de Referência.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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5.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preços, ocorrerá quando o preço for vantajoso, sendo
permitida  a  renovação  do  quantitativo  total,  por  item,  inicialmente  planejado,  no  instrumento
convocatório.

5.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante  oferecer ou não proposta em quantitativo inferior  ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.5.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.5.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,  desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.12. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar  a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.14. A existência de preços  registrados  implicará compromisso de fornecimento nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram  seu  registro
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que
avaliem a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do preço registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser  remanejadas  pelo órgão ou entidade gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada,  não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata  de registro de preços,  poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1 será  formalizado  por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 
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9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o  preço de  mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,  nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as  obrigações  da  Administração e  do fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

São Pedro da Aldeia, RJ, na data da assinatura.

Pelo Contratante: Pela Contratada:

ADRIANA PEREIRA CAMELLO
Capitão de Fragata (IM) 
Ordenadora de Despesa

Representante do Contratante
ASSINADO DIGITALMENTE

HELTER DUTRA DA CUNHA SILVA
Representante da Contratada

ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 32253----bemestar-produtos.pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

HELTER DUTRA DA CUNHA SILVA (CPF ***.096.177-**), empresa BEMESTAR PRODUTOS PARA

INDUSTRIA E LAR LTDA (CNPJ 31.329.142/0001-20) em 19/08/2024 15:17:48 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

LENIMBERG BEZERRA DE SOUZA (CPF ***.009.904-**) em 26/08/2024 11:05:21 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GEOVANI BORGES VIANNA DINIZ (CPF ***.557.067-**) em 26/08/2024 15:21:48 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

MAXWELL CARDOSO FERREIRA (CPF ***.769.567-**) em 27/08/2024 10:30:50 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ADRIANA PEREIRA CAMELLO (CPF ***.592.247-**) em 27/08/2024 16:29:12 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 90002/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 254/2024

A União, por intermédio do Centro de Intendência da Marinha em São Pedro da Aldeia, com sede na
rua Comandante Ituriel, s/nº, Bairro Fluminense, na cidade de São Pedro da Aldeia, RJ, inscrito no
CNPJ/MF  sob  o  nº  00.394.502/0398-65,  neste  ato  representado  pela  Capitão  de  Fragata  (IM)
ADRIANA PEREIRA CAMELLO,  Ordenadora  de Despesas,  nomeada pela Portaria  nº 230,  de  16 de
setembro de 2022, do Comandante da Marinha,  c/c  Ordem de Serviço nº 16/2023,  do CeIMSPA,
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90002/2024, processo administrativo n.º 63398.000270/2024-08, RESOLVE
registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

EMPRESA REGISTRADA: 

Razão Social: BEST HYDRO COMERCIAL LTDA;
CNPJ: 52.919.905/0001-63;
Endereço: Rua Fritz Spernau, 1000 - Fundos Sala 02 - Fortaleza;
Município-UF: Blumenau / Santa Catarina;
CEP: 89.055-200;
Telefone: (47) 32346264; e
E-mail: bhcomercial@bhcomercial.com.br.
Representada neste ato, por seu representante legal, o(a) Sr(a) JADIANE SILVEIRA NUNES.
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1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição por Sistema de
Registro de Preços (SRP) de material de construção., especificado no item 1 do Termo de Referência,
anexo do edital do pregão eletrônico nº 90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 5 - SIFÃO    DUPLO | Catálogo: 441316
Descrição: SIFÃO    DUPLO,    MATERIAL:    POLIPROPILENO,    TIPO CORPO:       SANFONADO,       
FLEXÍVEL,       APLICAÇÃO: LAVATÓRIO    E    PIA,    CARACTERÍSTICAS    ADICIONAIS: SISTEMA   DE   
VEDAÇÃO   POR   ANÉIS   PLÁSTICO   OU BORRACHA, BITOLA: 50 MM, PADRÃO: UNIVERSAL.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  Socel   |   Modelo/Versão:  Socel
Quantidade: 315   |   Valor Unitário: R$ 6,72   |   Valor Total do Item: R$ 2.116,80
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 13 - BOIA | Catálogo: 615155
Descrição: BOIA PARA CAIXA DÁGUA
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  Alumasa   |   Modelo/Versão:  2015
Quantidade: 260   |   Valor Unitário: R$ 5,34   |   Valor Total do Item: R$ 1.388,40
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Valor total homologado para a empresa:
R$ 3.505,20 (Três mil, quinhentos e cinco reais e vinte centavos)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços  consta  como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O  órgão  gerenciador  será  o  Centro  de  Intendência  da  Marinha  em  São  Pedro  da  Aldeia
(CeIMSPA), e a relação de órgãos participantes consta em anexo ao Termo de Referência.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preços, ocorrerá quando o preço for vantajoso, sendo
permitida  a  renovação  do  quantitativo  total,  por  item,  inicialmente  planejado,  no  instrumento
convocatório.

5.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante  oferecer ou não proposta em quantitativo inferior  ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.5.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.5.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,  desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.12. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar  a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.
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5.14. A existência de preços  registrados  implicará compromisso de fornecimento nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram  seu  registro
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que
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avaliem a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do preço registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser  remanejadas  pelo órgão ou entidade gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada,  não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata  de registro de preços,  poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1 será  formalizado  por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.
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9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o  preço de  mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,  nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as  obrigações  da  Administração e  do fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

São Pedro da Aldeia, RJ, na data da assinatura.

Pelo Contratante: Pela Contratada:

ADRIANA PEREIRA CAMELLO
Capitão de Fragata (IM) 
Ordenadora de Despesa

Representante do Contratante
ASSINADO DIGITALMENTE

JADIANE SILVEIRA NUNES
Representante da Contratada

ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 32254---best-hydro-comercial-ltda.pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

JADIANE SILVEIRA NUNES (CPF ***.333.389-**) em 19/08/2024 15:34:20 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

LENIMBERG BEZERRA DE SOUZA (CPF ***.009.904-**) em 26/08/2024 11:05:26 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GEOVANI BORGES VIANNA DINIZ (CPF ***.557.067-**) em 26/08/2024 15:21:53 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

MAXWELL CARDOSO FERREIRA (CPF ***.769.567-**) em 27/08/2024 10:30:55 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ADRIANA PEREIRA CAMELLO (CPF ***.592.247-**) em 27/08/2024 16:29:18 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 90002/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 255/2024

A União, por intermédio do Centro de Intendência da Marinha em São Pedro da Aldeia, com sede na
rua Comandante Ituriel, s/nº, Bairro Fluminense, na cidade de São Pedro da Aldeia, RJ, inscrito no
CNPJ/MF  sob  o  nº  00.394.502/0398-65,  neste  ato  representado  pela  Capitão  de  Fragata  (IM)
ADRIANA PEREIRA CAMELLO,  Ordenadora  de Despesas,  nomeada pela Portaria  nº 230,  de  16 de
setembro de 2022, do Comandante da Marinha,  c/c  Ordem de Serviço nº 16/2023,  do CeIMSPA,
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90002/2024, processo administrativo n.º 63398.000270/2024-08, RESOLVE
registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

EMPRESA REGISTRADA: 

Razão Social: BRAVE DISTRIBUIDORA LTDA;
CNPJ: 43.892.634/0001-09;
Endereço: Rua Lauro Muller, 101 - Terreo - Centro;
Município-UF: Palmitos / Santa Catarina;
CEP: 89.887-000;
Telefone: (49) 31992244; e
E-mail: licitacao@bravedistribuidora.com.br.
Representada neste ato, por seu representante legal, o(a) Sr(a) ANDREIA FOLLE SPONCHIADO.
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1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição por Sistema de
Registro de Preços (SRP) de material de construção., especificado no item 1 do Termo de Referência,
anexo do edital do pregão eletrônico nº 90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 1 - CONJUNTO  DE  ASSENTO  VASO  SANITÁRIO | Catálogo: 380458
Descrição: CONJUNTO  DE  ASSENTO  VASO  SANITÁRIO, MATERIAL: PLÁSTICO     OU    PVC,    COR:     
BRANCO    BRILHANTE, CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS: OVALADO, ALMOFADADO, COMPATÍVEL C/ 
VASO INCEPA.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  METASUL   |   Modelo/Versão:  010504103
Quantidade: 390   |   Valor Unitário: R$ 26,50   |   Valor Total do Item: R$ 10.335,00
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 6 - SIFÃO | Catálogo: 441316
Descrição: SIFÃO,    MATERIAL:    POLIPROPILENO,    TIPO    CORPO: SANFONADO , FLEXÍVEL, 
APLICAÇÃO: LAVATÓRIO E PIA, CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:  SISTEMA  DE  VEDAÇÃO POR ANÉIS 
PLÁSTICO OU BORRACHA, BITOLA: 50 MM, PADRÃO: UNIVERSAL.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  LIEGE   |   Modelo/Versão:  114782
Quantidade: 336   |   Valor Unitário: R$ 3,60   |   Valor Total do Item: R$ 1.209,60
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 11 - FLANGE PARA CAIXA D’ÁGUA | Catálogo: 615155
Descrição: FLANGE PARA CAIXA D’ÁGUA, BITOLA DE 32MM
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  UNIFORTTE   |   Modelo/Versão:  04.003
Quantidade: 231   |   Valor Unitário: R$ 6,87   |   Valor Total do Item: R$ 1.586,97
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 28 - TORNEIRA | Catálogo: 375137
Descrição: TORNEIRA,  MATERIAL  CORPO:  METAL,  TIPO:  ESFERA, DIÂMETRO:    ½    POL,    
ACABAMENTO    SUPERFICIAL: CROMADO, TIPO APLICAÇÃO: JARDIM.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  KALA   |   Modelo/Versão:  439401
Quantidade: 214   |   Valor Unitário: R$ 10,89   |   Valor Total do Item: R$ 2.330,46
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 78 - FECHADURA | Catálogo: 356995
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Descrição: FECHADURA  PARA  PORTA,  ACABAMENTO:  CROMADO COMUM  COM  ROSETA,  
MAÇANETA  TIPO  ALAVANCA, APLICAÇÃO INTERNA EM BANHEIROS.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  SOPRANO   |   Modelo/Versão:  03063.0773.17
Quantidade: 433   |   Valor Unitário: R$ 33,50   |   Valor Total do Item: R$ 14.505,50
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 104 - ENXADA | Catálogo: 468616
Descrição: ENXADA, MATERIAL: AÇO CARBONO, LARGURA: 24 CM, MATERIAL CABO: MADEIRA.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  PARABONI   |   Modelo/Versão:  K-EN+CBE
Quantidade: 115   |   Valor Unitário: R$ 26,14   |   Valor Total do Item: R$ 3.006,10
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 105 - CARRINHO    DE    MÃO  | Catálogo: 452395
Descrição: CARRINHO    DE    MÃO    MATERIAL:    AÇO,    MATERIAL CAÇAMBA:  CHAPA  DE  AÇO  
MÍNIMO  DE  1,5MM  E  60 LITROS,   RODA:   PNEU   MACIO,   KIT   DE   PARAFUSOS GALVANIZADOS.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  MAESTRO   |   Modelo/Versão:  02181
Quantidade: 81   |   Valor Unitário: R$ 160,00   |   Valor Total do Item: R$ 12.960,00
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Valor total homologado para a empresa:
R$ 45.933,63 (Quarenta e cinco mil, novecentos e trinta e três reais e sessenta e três centavos)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços  consta  como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O  órgão  gerenciador  será  o  Centro  de  Intendência  da  Marinha  em  São  Pedro  da  Aldeia
(CeIMSPA), e a relação de órgãos participantes consta em anexo ao Termo de Referência.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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5.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preços, ocorrerá quando o preço for vantajoso, sendo
permitida  a  renovação  do  quantitativo  total,  por  item,  inicialmente  planejado,  no  instrumento
convocatório.

5.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante  oferecer ou não proposta em quantitativo inferior  ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.5.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.5.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,  desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.12. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar  a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.14. A existência de preços  registrados  implicará compromisso de fornecimento nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram  seu  registro
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que
avaliem a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do preço registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser  remanejadas  pelo órgão ou entidade gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada,  não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata  de registro de preços,  poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1 será  formalizado  por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 
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9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o  preço de  mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,  nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as  obrigações  da  Administração e  do fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

São Pedro da Aldeia, RJ, na data da assinatura.

Pelo Contratante: Pela Contratada:

ADRIANA PEREIRA CAMELLO
Capitão de Fragata (IM) 

Ordenadora de Despesas
Representante do Contratante

ASSINADO DIGITALMENTE

ANDREIA FOLLE SPONCHIADO
Representante da Contratada

ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 32255---brave-distribuidora-ltda.pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ANDREIA FOLLE SPONCHIADO (CPF ***.689.800-**) em 19/08/2024 16:56:24 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ANDREIA FOLLE SPONCHIADO (CPF ***.689.800-**) em 19/08/2024 16:56:43 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ANDREIA FOLLE SPONCHIADO (CPF ***.689.800-**) em 19/08/2024 16:56:52 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ANDREIA FOLLE SPONCHIADO (CPF ***.689.800-**) em 19/08/2024 16:57:00 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ANDREIA FOLLE SPONCHIADO (CPF ***.689.800-**) em 19/08/2024 16:57:09 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ANDREIA FOLLE SPONCHIADO (CPF ***.689.800-**) em 19/08/2024 16:57:17 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ANDREIA FOLLE SPONCHIADO (CPF ***.689.800-**) em 19/08/2024 16:57:26 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ANDREIA FOLLE SPONCHIADO (CPF ***.689.800-**) em 19/08/2024 16:57:34 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ANDREIA FOLLE SPONCHIADO (CPF ***.689.800-**) em 19/08/2024 16:57:47 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ANDREIA FOLLE SPONCHIADO (CPF ***.689.800-**) em 19/08/2024 16:57:59 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

LENIMBERG BEZERRA DE SOUZA (CPF ***.009.904-**) em 26/08/2024 11:05:31 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GEOVANI BORGES VIANNA DINIZ (CPF ***.557.067-**) em 26/08/2024 15:21:58 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

MAXWELL CARDOSO FERREIRA (CPF ***.769.567-**) em 27/08/2024 10:31:01 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ADRIANA PEREIRA CAMELLO (CPF ***.592.247-**) em 27/08/2024 16:29:23 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 90002/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 256/2024

A União, por intermédio do Centro de Intendência da Marinha em São Pedro da Aldeia, com sede na
rua Comandante Ituriel, s/nº, Bairro Fluminense, na cidade de São Pedro da Aldeia, RJ, inscrito no
CNPJ/MF  sob  o  nº  00.394.502/0398-65,  neste  ato  representado  pela  Capitão  de  Fragata  (IM)
ADRIANA PEREIRA CAMELLO,  Ordenadora  de Despesas,  nomeada pela Portaria  nº 230,  de  16 de
setembro de 2022, do Comandante da Marinha,  c/c  Ordem de Serviço nº 16/2023,  do CeIMSPA,
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90002/2024, processo administrativo n.º 63398.000270/2024-08, RESOLVE
registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

EMPRESA REGISTRADA: 

Razão Social: DIOGO MADEIRAS E BAZAR LTDA;
CNPJ: 48.052.614/0001-43;
Endereço: Estrada De Botafogo, S/N - Km 122 - Botafogo;
Município-UF: Cabo Frio / Rio De Janeiro;
CEP: 28.929-881;
Telefone: (22) 26453944 e (22) 997316884; e
E-mail: madereira.goncalvess@gmail.com.
Representada neste ato, por seu representante legal, o(a) Sr(a) DIOGO BUARQUE GOMES.
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1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição por Sistema de
Registro de Preços (SRP) de material de construção., especificado no item 1 do Termo de Referência,
anexo do edital do pregão eletrônico nº 90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 121 - ARGAMASSA | Catálogo: 471797
Descrição: ARGAMASSA,   COMPOSIÇÃO:  CIMENTO,   AGREGADOS MINERAIS  E  ADITIVOS,  COR:  
CINZA,  TIPO:  AC-1;  SACO 20,00KG.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  REVESTFIX   |   Modelo/Versão:  ARGAMASSA AC1 20KG REVESTFIX
Quantidade: 1154   |   Valor Unitário: R$ 11,00   |   Valor Total do Item: R$ 12.694,00
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Valor total homologado para a empresa:
R$ 12.694,00 (Doze mil, seiscentos e noventa e quatro reais)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços  consta  como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O  órgão  gerenciador  será  o  Centro  de  Intendência  da  Marinha  em  São  Pedro  da  Aldeia
(CeIMSPA), e a relação de órgãos participantes consta em anexo ao Termo de Referência.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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5.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preços, ocorrerá quando o preço for vantajoso, sendo
permitida  a  renovação  do  quantitativo  total,  por  item,  inicialmente  planejado,  no  instrumento
convocatório.

5.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante  oferecer ou não proposta em quantitativo inferior  ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.5.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.5.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,  desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.12. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar  a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.14. A existência de preços  registrados  implicará compromisso de fornecimento nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram  seu  registro
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que
avaliem a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do preço registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser  remanejadas  pelo órgão ou entidade gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada,  não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata  de registro de preços,  poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1 será  formalizado  por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 
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9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o  preço de  mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,  nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as  obrigações  da  Administração e  do fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

São Pedro da Aldeia, RJ, na data da assinatura.

Pelo Contratante: Pela Contratada:

ADRIANA PEREIRA CAMELLO
Capitão de Fragata (IM) 

Ordenadora de Despesas
Representante do Contratante

ASSINADO DIGITALMENTE

DIOGO BUARQUE GOMES
Representante da Contratada

ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 32256_-_diogo_madeiras_e_bazar_ltda_assinado.pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo II - Assinatura Gov.Br

DIOGO BUARQUE GOMES (CPF ***.370.627-**) em 19/08/2024 15:49:42 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

LENIMBERG BEZERRA DE SOUZA (CPF ***.009.904-**) em 26/08/2024 11:05:37 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GEOVANI BORGES VIANNA DINIZ (CPF ***.557.067-**) em 26/08/2024 15:22:04 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

MAXWELL CARDOSO FERREIRA (CPF ***.769.567-**) em 27/08/2024 10:31:07 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ADRIANA PEREIRA CAMELLO (CPF ***.592.247-**) em 27/08/2024 16:29:29 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 90002/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 257/2024

A União, por intermédio do Centro de Intendência da Marinha em São Pedro da Aldeia, com sede na
rua Comandante Ituriel, s/nº, Bairro Fluminense, na cidade de São Pedro da Aldeia, RJ, inscrito no
CNPJ/MF  sob  o  nº  00.394.502/0398-65,  neste  ato  representado  pela  Capitão  de  Fragata  (IM)
ADRIANA PEREIRA CAMELLO,  Ordenadora  de Despesas,  nomeada pela Portaria  nº 230,  de  16 de
setembro de 2022, do Comandante da Marinha,  c/c  Ordem de Serviço nº 16/2023,  do CeIMSPA,
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90002/2024, processo administrativo n.º 63398.000270/2024-08, RESOLVE
registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

EMPRESA REGISTRADA: 

Razão Social: ELDORADO 2022 COMERCIO E SERVICOS LTDA;
CNPJ: 46.273.984/0001-85;
Endereço: Estrada Do Monteiro, 01380 - . - Campo Grande;
Município-UF: Rio De Janeiro / Rio De Janeiro;
CEP: 23.036-340;
Telefone: (21) 83502962 e (21) 2215-1478; e
E-mail: eldoradolicitacoes@gmail.com.
Representada neste ato, por seu representante legal, o(a) Sr(a) JULIANA DE SOUZA GONCALVES.
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1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição por Sistema de
Registro de Preços (SRP) de material de construção., especificado no item 1 do Termo de Referência,
anexo do edital do pregão eletrônico nº 90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 35 - COMPENSADO | Catálogo: 472733
Descrição: COMPENSADO       MADEIRA,       MATERIAL:       VIROLA, COMPRIMENTO:     2,20     M,     
LARGURA:     1,60     M, ESPESSURA:   15   MM,   APLICAÇÃO:   CONFECÇÃO   DE MÓVEIS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO PARICA.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  MAD E CIA   |   Modelo/Versão:  COMPENSADO VIROLA NAVAL 15MM
Quantidade: 230   |   Valor Unitário: R$ 194,67   |   Valor Total do Item: R$ 44.774,10
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 53 - FITA BORDA | Catálogo: 327657
Descrição: FITA BORDA, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, COR: BRANCA, LARGURA: 19 MM, 
ESPESSURA: 1 MM, APLICAÇÃO:  MÓVEIS,  CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS: ALTA RESISTÊNCIA,  ROLO 
COM 50 METROS.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  PROADEC   |   Modelo/Versão:  FITA BORDA BRANCA LARG 19MM RL 50M
Quantidade: 100   |   Valor Unitário: R$ 31,67   |   Valor Total do Item: R$ 3.167,00
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 54 - FITA BORDA | Catálogo: 358404
Descrição: FITA BORDA, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, COR:  BRANCA,  LARGURA:  35  
MM,  ESPESSURA:  0,40 MM,  APLICAÇÃO:  MARCENARIA,  COMPRIMENTO:  50 M.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  PROADEC   |   Modelo/Versão:  FITA BORDA BRANCA LAR 35MM RL 50M
Quantidade: 100   |   Valor Unitário: R$ 44,56   |   Valor Total do Item: R$ 4.456,00
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 55 - FITA    DE    BORDA | Catálogo: 441937
Descrição: FITA    DE    BORDA    PVC    35MM    X    50M    PADRÃO MADEIRADO BRILHANTE (TEXTURA
A SER DEFINIDA NA AQUISIÇÃO).
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  PROADEC   |   Modelo/Versão:  FITA BORDA MADEIRADO BRILHANTE LARG 
35MM RL50M
Quantidade: 100   |   Valor Unitário: R$ 83,32   |   Valor Total do Item: R$ 8.332,00
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----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 56 - FITA    DE    BORDA | Catálogo: 326757
Descrição: FITA    DE    BORDA    PVC    19MM    X    50M    PADRÃO MADEIRADO BRILHANTE (TEXTURA
A SER DEFINIDA NA AQUISIÇÃO).
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  PROADEC   |   Modelo/Versão:  FITA BORDA MADEIRADO BRILHANTE LARG 
19MM RL 50M
Quantidade: 100   |   Valor Unitário: R$ 43,32   |   Valor Total do Item: R$ 4.332,00
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 68 - PLACA MADEIRA | Catálogo: 430868
Descrição: PLACA MADEIRA, TIPO: MDF, COMPRIMENTO: 2,75 M, LARGURA:  1,83  M,  ESPESSURA:  6 
MM,  COR:  BRANCO ÁRTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DUPLA-FACE.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  MAD E CIA   |   Modelo/Versão:  MDF BRANCO ARTICO DUPLA FACE
Quantidade: 188   |   Valor Unitário: R$ 212,00   |   Valor Total do Item: R$ 39.856,00
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Valor total homologado para a empresa:
R$ 104.917,10 (Cento e quatro mil, novecentos e dezessete reais e dez centavos)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços  consta  como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O  órgão  gerenciador  será  o  Centro  de  Intendência  da  Marinha  em  São  Pedro  da  Aldeia
(CeIMSPA), e a relação de órgãos participantes consta em anexo ao Termo de Referência.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preços, ocorrerá quando o preço for vantajoso, sendo
permitida  a  renovação  do  quantitativo  total,  por  item,  inicialmente  planejado,  no  instrumento
convocatório.
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5.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante  oferecer ou não proposta em quantitativo inferior  ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.5.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.5.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
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5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,  desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.12. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar  a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.14. A existência de preços  registrados  implicará compromisso de fornecimento nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
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como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram  seu  registro
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que
avaliem a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do preço registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser  remanejadas  pelo órgão ou entidade gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,
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observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada,  não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata  de registro de preços,  poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1 será  formalizado  por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o  preço de  mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,  nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as  obrigações  da  Administração e  do fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

São Pedro da Aldeia, RJ, na data da assinatura.

Pelo Contratante: Pela Contratada:

ADRIANA PEREIRA CAMELLO
Capitão de Fragata (IM) 

Ordenadora de Despesas
Representante do Contratante

ASSINADO DIGITALMENTE

JULIANA DE SOUZA GONCALVES
Representante da Contratada

ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 32257---eldorado-2022-comercio-e-servicos-ltda.pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

JULIANA DE SOUZA GONCALVES (CPF ***.073.487-**) em 19/08/2024 16:03:53 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

LENIMBERG BEZERRA DE SOUZA (CPF ***.009.904-**) em 26/08/2024 11:05:42 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GEOVANI BORGES VIANNA DINIZ (CPF ***.557.067-**) em 26/08/2024 15:22:09 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

MAXWELL CARDOSO FERREIRA (CPF ***.769.567-**) em 27/08/2024 10:31:12 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ADRIANA PEREIRA CAMELLO (CPF ***.592.247-**) em 27/08/2024 16:29:34 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 90002/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 258/2024

A União, por intermédio do Centro de Intendência da Marinha em São Pedro da Aldeia, com sede na
rua Comandante Ituriel, s/nº, Bairro Fluminense, na cidade de São Pedro da Aldeia, RJ, inscrito no
CNPJ/MF  sob  o  nº  00.394.502/0398-65,  neste  ato  representado  pela  Capitão  de  Fragata  (IM)
ADRIANA PEREIRA CAMELLO,  Ordenadora  de Despesas,  nomeada pela Portaria  nº 230,  de  16 de
setembro de 2022, do Comandante da Marinha,  c/c  Ordem de Serviço nº 16/2023,  do CeIMSPA,
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90002/2024, processo administrativo n.º 63398.000270/2024-08, RESOLVE
registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

EMPRESA REGISTRADA: 

Razão Social: ENG LAGOS EMPREENDIMENTOS E SOLUCOES LTDA;
CNPJ: 47.146.661/0001-93;
Endereço: Rua Roberto Silveira, 263 - Loja 104 - Parque Mataruna;
Município-UF: Araruama / Rio De Janeiro;
CEP: 28.979-702;
Telefone: (22) 26654535 e (22) 99852-0474; e
E-mail: englagos.empresa@gmail.com.
Representada neste ato, por seu representante legal, o(a) Sr(a) FILIPE EGGER DE MOURA.
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1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição por Sistema de
Registro de Preços (SRP) de material de construção., especificado no item 1 do Termo de Referência,
anexo do edital do pregão eletrônico nº 90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 77 - PORTA | Catálogo: 465517
Descrição: PORTA,   PADRÃO   MADEIRA:   ANGELIM,   TIPO:   LISA, ACABAMENTO SUPERFICIAL: BASE 
PINTURA, LARGURA: 80     CM,     ESPESSURA:     3     CM,     CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:    SEMI-
OCA,    ENCABEÇADA,    MATERIAL: MADEIRA, ALTURA: 210 CM.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  ACM   |   Modelo/Versão:  PORTA
Quantidade: 168   |   Valor Unitário: R$ 248,52   |   Valor Total do Item: R$ 41.751,36
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 169 - PORTA | Catálogo: 465517
Descrição: COTA RESERVADA PARA ME/EPP DO ITEM 77 - PORTA, PADRÃO       MADEIRA:       
ANGELIM,       TIPO:       LISA, ACABAMENTO SUPERFICIAL: BASE PINTURA, LARGURA: 80     CM,     
ESPESSURA:     3     CM,     CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:    SEMI-OCA,    ENCABEÇADA,    MATERIAL: 
MADEIRA, ALTURA: 210 CM.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  ACM   |   Modelo/Versão:  PORTA 
Quantidade: 55   |   Valor Unitário: R$ 248,52   |   Valor Total do Item: R$ 13.668,60
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Valor total homologado para a empresa:
R$ 55.419,96 (Cinquenta e cinco mil, quatrocentos e dezenove reais e noventa e seis centavos)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços  consta  como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O  órgão  gerenciador  será  o  Centro  de  Intendência  da  Marinha  em  São  Pedro  da  Aldeia
(CeIMSPA), e a relação de órgãos participantes consta em anexo ao Termo de Referência.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
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Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preços, ocorrerá quando o preço for vantajoso, sendo
permitida  a  renovação  do  quantitativo  total,  por  item,  inicialmente  planejado,  no  instrumento
convocatório.

5.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante  oferecer ou não proposta em quantitativo inferior  ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.5.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
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5.5.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,  desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.12. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar  a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.14. A existência de preços  registrados  implicará compromisso de fornecimento nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram  seu  registro
cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que
avaliem a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do preço registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser  remanejadas  pelo órgão ou entidade gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
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8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada,  não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata  de registro de preços,  poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1 será  formalizado  por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o  preço de  mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,  nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as  obrigações  da  Administração e  do fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Ata de Registro de Preços –  Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

C
óp

ia
 p

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
as

si
na

tu
ra

s.

1444 de 1865



Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

São Pedro da Aldeia, RJ, na data da assinatura.

Pelo Contratante: Pela Contratada:

ADRIANA PEREIRA CAMELLO
Capitão de Fragata (IM) 

Ordenadora de Despesas
Representante do Contratante

ASSINADO DIGITALMENTE

FILIPE EGGER DE MOURA
Representante da Contratada

ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 32258---eng-lagos-empreendimentos-e-solucoes-ltda.pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

FILIPE EGGER DE MOURA (CPF ***.027.087-**) em 19/08/2024 15:03:55 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

FILIPE EGGER DE MOURA (CPF ***.027.087-**) em 19/08/2024 15:04:06 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

FILIPE EGGER DE MOURA (CPF ***.027.087-**) em 19/08/2024 15:04:15 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

FILIPE EGGER DE MOURA (CPF ***.027.087-**) em 19/08/2024 15:04:25 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

FILIPE EGGER DE MOURA (CPF ***.027.087-**) em 19/08/2024 15:04:33 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

FILIPE EGGER DE MOURA (CPF ***.027.087-**) em 19/08/2024 15:04:42 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

FILIPE EGGER DE MOURA (CPF ***.027.087-**) em 19/08/2024 15:04:51 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

FILIPE EGGER DE MOURA (CPF ***.027.087-**) em 19/08/2024 15:05:00 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

FILIPE EGGER DE MOURA (CPF ***.027.087-**) em 19/08/2024 15:05:09 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

LENIMBERG BEZERRA DE SOUZA (CPF ***.009.904-**) em 26/08/2024 11:05:47 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GEOVANI BORGES VIANNA DINIZ (CPF ***.557.067-**) em 26/08/2024 15:22:14 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

MAXWELL CARDOSO FERREIRA (CPF ***.769.567-**) em 27/08/2024 10:31:18 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ADRIANA PEREIRA CAMELLO (CPF ***.592.247-**) em 27/08/2024 16:29:39 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 90002/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 259/2024

A União, por intermédio do Centro de Intendência da Marinha em São Pedro da Aldeia, com sede na
rua Comandante Ituriel, s/nº, Bairro Fluminense, na cidade de São Pedro da Aldeia, RJ, inscrito no
CNPJ/MF  sob  o  nº  00.394.502/0398-65,  neste  ato  representado  pela  Capitão  de  Fragata  (IM)
ADRIANA PEREIRA CAMELLO,  Ordenadora  de Despesas,  nomeada pela Portaria  nº 230,  de  16 de
setembro de 2022, do Comandante da Marinha,  c/c  Ordem de Serviço nº 16/2023,  do CeIMSPA,
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90002/2024, processo administrativo n.º 63398.000270/2024-08, RESOLVE
registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

EMPRESA REGISTRADA: 

Razão Social: G-RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA;
CNPJ: 27.707.061/0001-40;
Endereço: Rua Joao Silva, 00027 - Apt 201 Fte - Olaria;
Município-UF: Rio De Janeiro / Rio De Janeiro;
CEP: 21.031-410;
Telefone: (21) 41263906 e (21) 99928-6431; e
E-mail: comercial@grio.net.br.
Representada neste ato, por seu representante legal, o(a) Sr(a) GISELE DINIZ CORREA E CASTRO.
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1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição por Sistema de
Registro de Preços (SRP) de material de construção., especificado no item 1 do Termo de Referência,
anexo do edital do pregão eletrônico nº 90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 156 - PLÁSTICO  BOLHA | Catálogo: 483484
Descrição: PLÁSTICO  BOLHA  COM  BOBINA  DE  1,30M    X  100M, PRODUZIDO   EM   FILME   DE   
POLIETILENO   DE   BAIXA DENSIDADE,  COM  BOLHAS  DE  AR  PRENSADAS;  COR: TRANSPARENTE;   
UTILIZAÇÃO:   PARA   PROTEÇÃO   DE EQUIPAMENTOS       SENSÍVEIS,       FRÁGEIS,       CONTRA 
CHOQUES E IMPACTOS.
Unidade de Fornecimento: Rolo 100,00 M
Marca/Fabricante:  Super Bolhas   |   Modelo/Versão:  Plástico Bolha - 1,30 x 100 m
Quantidade: 265   |   Valor Unitário: R$ 77,15   |   Valor Total do Item: R$ 20.444,75
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Valor total homologado para a empresa:
R$ 20.444,75 (Vinte mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e setenta e cinco centavos)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços  consta  como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O  órgão  gerenciador  será  o  Centro  de  Intendência  da  Marinha  em  São  Pedro  da  Aldeia
(CeIMSPA), e a relação de órgãos participantes consta em anexo ao Termo de Referência.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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5.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preços, ocorrerá quando o preço for vantajoso, sendo
permitida  a  renovação  do  quantitativo  total,  por  item,  inicialmente  planejado,  no  instrumento
convocatório.

5.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante  oferecer ou não proposta em quantitativo inferior  ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.5.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.5.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,  desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.12. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar  a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.14. A existência de preços  registrados  implicará compromisso de fornecimento nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram  seu  registro
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que
avaliem a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do preço registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser  remanejadas  pelo órgão ou entidade gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada,  não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata  de registro de preços,  poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1 será  formalizado  por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 
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9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o  preço de  mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,  nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as  obrigações  da  Administração e  do fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

São Pedro da Aldeia, RJ, na data da assinatura.

Pelo Contratante: Pela Contratada:

ADRIANA PEREIRA CAMELLO
Capitão de Fragata (IM) 

Ordenadora de Despesas
Representante do Contratante

ASSINADO DIGITALMENTE

GISELE DINIZ CORREA E CASTRO
Representante da Contratada

ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 32259---g-rio-comercio-e-servicos-ltda.pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GISELE DINIZ CORREA E CASTRO (CPF ***.387.287-**) em 19/08/2024 17:44:30 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GISELE DINIZ CORREA E CASTRO (CPF ***.387.287-**) em 19/08/2024 17:44:50 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GISELE DINIZ CORREA E CASTRO (CPF ***.387.287-**) em 19/08/2024 17:45:04 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GISELE DINIZ CORREA E CASTRO (CPF ***.387.287-**) em 19/08/2024 17:45:19 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GISELE DINIZ CORREA E CASTRO (CPF ***.387.287-**) em 19/08/2024 17:45:35 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GISELE DINIZ CORREA E CASTRO (CPF ***.387.287-**) em 19/08/2024 17:45:50 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GISELE DINIZ CORREA E CASTRO (CPF ***.387.287-**) em 19/08/2024 17:46:07 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GISELE DINIZ CORREA E CASTRO (CPF ***.387.287-**) em 19/08/2024 17:46:26 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GISELE DINIZ CORREA E CASTRO (CPF ***.387.287-**) em 19/08/2024 17:46:45 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

LENIMBERG BEZERRA DE SOUZA (CPF ***.009.904-**) em 26/08/2024 11:05:53 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GEOVANI BORGES VIANNA DINIZ (CPF ***.557.067-**) em 26/08/2024 15:22:20 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

MAXWELL CARDOSO FERREIRA (CPF ***.769.567-**) em 27/08/2024 10:31:24 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ADRIANA PEREIRA CAMELLO (CPF ***.592.247-**) em 27/08/2024 16:29:45 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 90002/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 261/2024

A União, por intermédio do Centro de Intendência da Marinha em São Pedro da Aldeia, com sede na
rua Comandante Ituriel, s/nº, Bairro Fluminense, na cidade de São Pedro da Aldeia, RJ, inscrito no
CNPJ/MF  sob  o  nº  00.394.502/0398-65,  neste  ato  representado  pela  Capitão  de  Fragata  (IM)
ADRIANA PEREIRA CAMELLO,  Ordenadora  de Despesas,  nomeada pela Portaria  nº 230,  de  16 de
setembro de 2022, do Comandante da Marinha,  c/c  Ordem de Serviço nº 16/2023,  do CeIMSPA,
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90002/2024, processo administrativo n.º 63398.000270/2024-08, RESOLVE
registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

EMPRESA REGISTRADA: 

Razão Social: JJB COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA;
CNPJ: 39.603.357/0001-08;
Endereço: Estrada Dos Coqueiros, Sn - Interior;
Município-UF: Concórdia / Santa Catarina;
CEP: 89.715-899;
Telefone: (49) 34448196 e(49) 88088317; e
E-mail: jjblicitacao@gmail.com.
Representada neste ato, por seu representante legal, o(a) Sr(a) ELISANGELA LUCIA POSSAMAI.
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1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição por Sistema de
Registro de Preços (SRP) de material de construção., especificado no item 1 do Termo de Referência,
anexo do edital do pregão eletrônico nº 90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 96 - DESEMPENADEIRA | Catálogo: 436485
Descrição: DESEMPENADEIRA MATERIAL PLÁSTICO TAMANHO: 20 X 30 CM.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  VONDER/MTX   |   Modelo/Versão:  VONDER/MTX
Quantidade: 143   |   Valor Unitário: R$ 9,25   |   Valor Total do Item: R$ 1.322,75
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 97 - DESEMPENADEIRA | Catálogo: 296200
Descrição: DESEMPENADEIRA DENTADA, TAMANHO: 20 X 30 CM.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  VONDER/MTX   |   Modelo/Versão:  VONDER/MTX
Quantidade: 119   |   Valor Unitário: R$ 8,55   |   Valor Total do Item: R$ 1.017,45
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Valor total homologado para a empresa:
R$ 2.340,20 (Dois mil, trezentos e quarenta reais e vinte centavos)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços  consta  como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O  órgão  gerenciador  será  o  Centro  de  Intendência  da  Marinha  em  São  Pedro  da  Aldeia
(CeIMSPA), e a relação de órgãos participantes consta em anexo ao Termo de Referência.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preços, ocorrerá quando o preço for vantajoso, sendo
permitida  a  renovação  do  quantitativo  total,  por  item,  inicialmente  planejado,  no  instrumento
convocatório.

5.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante  oferecer ou não proposta em quantitativo inferior  ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.5.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.5.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,  desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.12. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar  a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.
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5.14. A existência de preços  registrados  implicará compromisso de fornecimento nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram  seu  registro
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que
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avaliem a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do preço registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser  remanejadas  pelo órgão ou entidade gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada,  não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata  de registro de preços,  poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1 será  formalizado  por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.
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9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o  preço de  mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,  nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as  obrigações  da  Administração e  do fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

São Pedro da Aldeia, RJ, na data da assinatura.

Pelo Contratante: Pela Contratada:

ADRIANA PEREIRA CAMELLO
Capitão de Fragata (IM) 

Ordenadora de Despesas
Representante do Contratante

ASSINADO DIGITALMENTE

ELISANGELA LUCIA POSSAMAI
Representante da Contratada

ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Ata de Registro de Preços –  Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

C
óp

ia
 p

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
as

si
na

tu
ra

s.

1467 de 1865



VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 32261---jjb-comercio-varejista.pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ELISANGELA LUCIA POSSAMAI (CPF ***.917.589-**) em 19/08/2024 16:25:05 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

LENIMBERG BEZERRA DE SOUZA (CPF ***.009.904-**) em 26/08/2024 11:06:02 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GEOVANI BORGES VIANNA DINIZ (CPF ***.557.067-**) em 26/08/2024 15:22:29 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

MAXWELL CARDOSO FERREIRA (CPF ***.769.567-**) em 27/08/2024 10:31:34 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ADRIANA PEREIRA CAMELLO (CPF ***.592.247-**) em 27/08/2024 16:29:55 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 90002/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 263/2024

A União, por intermédio do Centro de Intendência da Marinha em São Pedro da Aldeia, com sede na
rua Comandante Ituriel, s/nº, Bairro Fluminense, na cidade de São Pedro da Aldeia, RJ, inscrito no
CNPJ/MF  sob  o  nº  00.394.502/0398-65,  neste  ato  representado  pela  Capitão  de  Fragata  (IM)
ADRIANA PEREIRA CAMELLO,  Ordenadora  de Despesas,  nomeada pela Portaria  nº 230,  de  16 de
setembro de 2022, do Comandante da Marinha,  c/c  Ordem de Serviço nº 16/2023,  do CeIMSPA,
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90002/2024, processo administrativo n.º 63398.000270/2024-08, RESOLVE
registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

EMPRESA REGISTRADA: 

Razão Social: J MONTEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA;
CNPJ: 31.889.348/0001-05;
Endereço: Rua Rui Barbosa, 18 - Centro;
Município-UF: Cachoeiras De Macaçu / Rio De Janeiro;
CEP: 28.680-000;
Telefone: (21) 26492677 e(21) 97031-1571; e
E-mail: sarcon.contabilidade@gmail.com e eletrica.uniao@hotmail.com
Representada neste ato, por seu representante legal, o(a) Sr(a) JOCIMAR COELHO DE LIMA.
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1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição por Sistema de
Registro de Preços (SRP) de material de construção., especificado no item 1 do Termo de Referência,
anexo do edital do pregão eletrônico nº 90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 92 - BALDE | Catálogo: 381531
Descrição: BALDE, MATERIAL: PLÁSTICO, MATERIAL ALÇA: ARAME GALVANIZADO,    CAPACIDADE:    
10    L,    COR:    PRETA, CARACTERÍSTICAS   ADICIONAIS:   REFORÇO   FUNDO   E BORDA.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  CHROMA   |   Modelo/Versão:  BALDE PEDREIRO 10 LTS
Quantidade: 279   |   Valor Unitário: R$ 8,20   |   Valor Total do Item: R$ 2.287,80
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 120 - CIMENTO PORTLAND | Catálogo: 238764
Descrição: CIMENTO PORTLAND, MATERIAL: CLINKER, TIPO: CP-3, SACO 50,00KG.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  CAMPEAO   |   Modelo/Versão:  CIMENTO PORTLAND 50KG
Quantidade: 897   |   Valor Unitário: R$ 32,00   |   Valor Total do Item: R$ 28.704,00
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Valor total homologado para a empresa:
R$ 30.991,80 (Trinta mil, novecentos e noventa e um reais e oitenta centavos)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços  consta  como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O  órgão  gerenciador  será  o  Centro  de  Intendência  da  Marinha  em  São  Pedro  da  Aldeia
(CeIMSPA), e a relação de órgãos participantes consta em anexo ao Termo de Referência.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preços, ocorrerá quando o preço for vantajoso, sendo
permitida  a  renovação  do  quantitativo  total,  por  item,  inicialmente  planejado,  no  instrumento
convocatório.

5.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante  oferecer ou não proposta em quantitativo inferior  ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.5.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.5.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,  desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.12. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar  a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.
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5.14. A existência de preços  registrados  implicará compromisso de fornecimento nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram  seu  registro
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que
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avaliem a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do preço registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser  remanejadas  pelo órgão ou entidade gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada,  não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata  de registro de preços,  poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1 será  formalizado  por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.
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9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o  preço de  mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,  nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as  obrigações  da  Administração e  do fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

São Pedro da Aldeia, RJ, na data da assinatura.

Pelo Contratante: Pela Contratada:

ADRIANA PEREIRA CAMELLO
Capitão de Fragata (IM) 

Ordenadora de Despesas
Representante do Contratante

ASSINADO DIGITALMENTE

JOCIMAR COELHO DE LIMA
Representante da Contratada

ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 32263---j-monteiro-comercios-e-servicos-ltda.pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo II - Assinatura Gov.Br

JOCIMAR COELHO DE LIMA (CPF ***.260.427-**) em 21/08/2024 08:29:14 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

LENIMBERG BEZERRA DE SOUZA (CPF ***.009.904-**) em 26/08/2024 11:06:07 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GEOVANI BORGES VIANNA DINIZ (CPF ***.557.067-**) em 26/08/2024 15:22:34 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

MAXWELL CARDOSO FERREIRA (CPF ***.769.567-**) em 27/08/2024 10:31:41 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ADRIANA PEREIRA CAMELLO (CPF ***.592.247-**) em 27/08/2024 16:30:00 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 90002/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 264/2024

A União, por intermédio do Centro de Intendência da Marinha em São Pedro da Aldeia, com sede na
rua Comandante Ituriel, s/nº, Bairro Fluminense, na cidade de São Pedro da Aldeia, RJ, inscrito no
CNPJ/MF  sob  o  nº  00.394.502/0398-65,  neste  ato  representado  pela  Capitão  de  Fragata  (IM)
ADRIANA PEREIRA CAMELLO,  Ordenadora  de Despesas,  nomeada pela Portaria  nº 230,  de  16 de
setembro de 2022, do Comandante da Marinha,  c/c  Ordem de Serviço nº 16/2023,  do CeIMSPA,
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90002/2024, processo administrativo n.º 63398.000270/2024-08, RESOLVE
registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

EMPRESA REGISTRADA: 

Razão Social: LAGOS SOLAR ENERGIA ALTERNATIVA LTDA;
CNPJ: 25.164.437/0001-91;
Endereço: Rodovia Amaral Peixoto, 90101 - Loja 02 - Parque Hotel;
Município-UF: Araruama / Rio De Janeiro;
CEP: 28.981-626;
Telefone: (22) 88303547; e
E-mail: compras@lagossolar.com.br.
Representada neste ato, por seu representante legal, o(a) Sr(a) GLAUCO ROSA MENEZES.
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1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição por Sistema de
Registro de Preços (SRP) de material de construção., especificado no item 1 do Termo de Referência,
anexo do edital do pregão eletrônico nº 90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 10 - FLANGE PARA CAIXA D’ÁGUA | Catálogo: 615155
Descrição: FLANGE PARA CAIXA D’ÁGUA, BITOLA DE 25MM
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  PLASTILIT   |   Modelo/Versão:  FLANGE 25MM
Quantidade: 231   |   Valor Unitário: R$ 4,86   |   Valor Total do Item: R$ 1.122,66
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 37 - ESPUMA      EXPANSIVA | Catálogo: 389890
Descrição: ESPUMA      EXPANSIVA,      MATERIAL:     POLIURETANO, ASPECTO     FÍSICO:     SPRAY,     
APLICAÇÃO:     VEDAÇÃO SUPERFÍCIES LISAS E POROSAS.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  CHEMICOLOR   |   Modelo/Versão:  300ML
Quantidade: 258   |   Valor Unitário: R$ 12,00   |   Valor Total do Item: R$ 3.096,00
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 155 - FITA  ZEBRADA | Catálogo: 481049
Descrição: FITA  ZEBRADA  DE  SINALIZAÇÃO  E  SEGURANÇA,  EM DUAS CORES PRETO E AMARELO, 
COM ESPESSURA DE 3  MICRAS  E  COLOCADA  NUM  TUBETE  DE  PAPELÃO COM LARGURA DE 70MM
E 200M DE COMPRIMENTO.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  PLASTCOR   |   Modelo/Versão:  ZEBRADA
Quantidade: 325   |   Valor Unitário: R$ 8,50   |   Valor Total do Item: R$ 2.762,50
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Valor total homologado para a empresa:
R$ 6.981,16 (Seis mil, novecentos e oitenta e um reais e dezesseis centavos)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços  consta  como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O  órgão  gerenciador  será  o  Centro  de  Intendência  da  Marinha  em  São  Pedro  da  Aldeia
(CeIMSPA), e a relação de órgãos participantes consta em anexo ao Termo de Referência.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preços, ocorrerá quando o preço for vantajoso, sendo
permitida  a  renovação  do  quantitativo  total,  por  item,  inicialmente  planejado,  no  instrumento
convocatório.

5.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante  oferecer ou não proposta em quantitativo inferior  ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
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5.5.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.5.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,  desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.12. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar  a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:
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5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.14. A existência de preços  registrados  implicará compromisso de fornecimento nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
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valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram  seu  registro
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que
avaliem a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do preço registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser  remanejadas  pelo órgão ou entidade gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada,  não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata  de registro de preços,  poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
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mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1 será  formalizado  por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o  preço de  mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,  nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as  obrigações  da  Administração e  do fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

São Pedro da Aldeia, RJ, na data da assinatura.

Pelo Contratante: Pela Contratada:

ADRIANA PEREIRA CAMELLO
Capitão de Fragata (IM) 

Ordenadora de Despesas
Representante do Contratante

ASSINADO DIGITALMENTE

GLAUCO ROSA MENEZES
Representante da Contratada

ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 32264_-_lagos_solar_energia_alternativa_ltda_assinado.pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo II - Assinatura Gov.Br

GLAUCO ROSA MENEZES (CPF ***.194.457-**) em 20/08/2024 09:04:59 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

LENIMBERG BEZERRA DE SOUZA (CPF ***.009.904-**) em 26/08/2024 11:06:12 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GEOVANI BORGES VIANNA DINIZ (CPF ***.557.067-**) em 26/08/2024 15:22:39 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

MAXWELL CARDOSO FERREIRA (CPF ***.769.567-**) em 27/08/2024 10:31:47 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ADRIANA PEREIRA CAMELLO (CPF ***.592.247-**) em 27/08/2024 16:30:06 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 90002/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 265/2024

A União, por intermédio do Centro de Intendência da Marinha em São Pedro da Aldeia, com sede na
rua Comandante Ituriel, s/nº, Bairro Fluminense, na cidade de São Pedro da Aldeia, RJ, inscrito no
CNPJ/MF  sob  o  nº  00.394.502/0398-65,  neste  ato  representado  pela  Capitão  de  Fragata  (IM)
ADRIANA PEREIRA CAMELLO,  Ordenadora  de Despesas,  nomeada pela Portaria  nº 230,  de  16 de
setembro de 2022, do Comandante da Marinha,  c/c  Ordem de Serviço nº 16/2023,  do CeIMSPA,
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90002/2024, processo administrativo n.º 63398.000270/2024-08, RESOLVE
registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

EMPRESA REGISTRADA: 

Razão Social: MAX-FER TOOLS COMERCIAL LTDA;
CNPJ: 54.793.517/0001-04;
Endereço: Avenida Guilherme Cotching, 587 - Vila Maria;
Município-UF: São Paulo / São Paulo;
CEP: 02.113-011;
Telefone: (11) 99743997; e
E-mail: licitacao@maxfertools.com.br e empenhos@maxfertools.com.br
Representada neste ato, por seu representante legal, o(a) Sr(a) GABRIEL MONTEIRO MARTINEZ.
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1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição por Sistema de
Registro de Preços (SRP) de material de construção., especificado no item 1 do Termo de Referência,
anexo do edital do pregão eletrônico nº 90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 33 - CONJUNTO     BROCA | Catálogo: 457550
Descrição: CONJUNTO     BROCA,     MATERIAL:     AÇO     CARBONO, APLICAÇÃO: MADEIRA, 
COMPONENTES: 6 PEÇAS, TIPO: CHATA, DIÂMETRO: 3,8", 3,4", 1,2", 5,8", 7,8", 1" POL.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  FERTAK   |   Modelo/Versão:  1201
Quantidade: 131   |   Valor Unitário: R$ 16,12   |   Valor Total do Item: R$ 2.111,72
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 40 - DISCO  PARA  SERRA  MÁRMORE  MANUAL | Catálogo: 485168
Descrição: DISCO  PARA  SERRA  MÁRMORE  MANUAL,  APLICAÇÃO PARA USO EM MADEIRA, 
DIÂMETRO: 110 MM.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  FERTAK   |   Modelo/Versão:  2804
Quantidade: 248   |   Valor Unitário: R$ 7,28   |   Valor Total do Item: R$ 1.805,44
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 86 - ESQUADRO | Catálogo: 459435
Descrição: ESQUADRO,   TIPO:   COMBINADO,   MATERIAL   RÉGUA: AÇO,   MATERIAL   CABO:   
ALUMÍNIO,   COMPRIMENTO RÉGUA:  300   MM,   TIPO   GRADUAÇÃO:  DUPLA,  TIPO SISTEMA 
MEDIÇÃO: DECIMAL, ESCALA GRADUAÇÃO: 1 MM.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  FERTAK   |   Modelo/Versão:  3902
Quantidade: 87   |   Valor Unitário: R$ 6,29   |   Valor Total do Item: R$ 547,23
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 89 - MARTELO | Catálogo: 441038
Descrição: MARTELO     CARPINTEIRO     TIPO     UNHA     35     MM, MATERIAL:  AÇO  CARBONO  
FORJADO  E  TEMPERADO, MATERIAL CABO: MADEIRA, PESO:
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  TRAMONTINA   |   Modelo/Versão:  40370/034
Quantidade: 77   |   Valor Unitário: R$ 78,00   |   Valor Total do Item: R$ 6.006,00
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 99 - TESOURA | Catálogo: 317622
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Descrição: TESOURA      PARA      JARDINAGEM,      TAMANHO      12 POLEGADAS
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  FERTAK   |   Modelo/Versão:  7511
Quantidade: 60   |   Valor Unitário: R$ 24,87   |   Valor Total do Item: R$ 1.492,20
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 108 - CAVADEIRA | Catálogo: 270716
Descrição: CAVADEIRA   ALAVANCA,   MATERIAL   AÇO   CARBONO MACIÇO. NÃO SERÃO ACEITAS 
CAVADEIRAS COM CABO EM MADEIRA.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  MAX   |   Modelo/Versão:  1820
Quantidade: 67   |   Valor Unitário: R$ 92,00   |   Valor Total do Item: R$ 6.164,00
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 109 - CAVADEIRA | Catálogo: 602047
Descrição: CAVADEIRA   ARTICULADA   (DOIS   CABOS),   MATERIAL: AÇO CARBONO, CABOS EM 
MADEIRA, COMPRIMENTO DO  CABO:  150  CM,  LARGURA  DAS  GARRAS:  28  A  32 CM.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  MINASUL   |   Modelo/Versão:  240
Quantidade: 63   |   Valor Unitário: R$ 32,78   |   Valor Total do Item: R$ 2.065,14
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 154 - LIXA | Catálogo: 445328
Descrição: LIXA, MATERIAL: ÓXIDO ALUMÍNIO; TIPO: LIXA D'ÁGUA APRESENTAÇÃO:       FOLHA;       
TIPO       GRÃO:       200; COMPRIMENTO: 275 MM; LARGURA: 225 MM, PACOTE COM 50 UNIDADES.
Unidade de Fornecimento: Pacote 50,00 UN
Marca/Fabricante:  FERTAK   |   Modelo/Versão:  400220
Quantidade: 529   |   Valor Unitário: R$ 38,99   |   Valor Total do Item: R$ 20.625,71
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Valor total homologado para a empresa:
R$ 40.817,44 (Quarenta mil, oitocentos e dezessete reais e quarenta e quatro centavos)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços  consta  como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O  órgão  gerenciador  será  o  Centro  de  Intendência  da  Marinha  em  São  Pedro  da  Aldeia
(CeIMSPA), e a relação de órgãos participantes consta em anexo ao Termo de Referência.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
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Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preços, ocorrerá quando o preço for vantajoso, sendo
permitida  a  renovação  do  quantitativo  total,  por  item,  inicialmente  planejado,  no  instrumento
convocatório.

5.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante  oferecer ou não proposta em quantitativo inferior  ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.5.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
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5.5.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,  desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.12. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar  a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.14. A existência de preços  registrados  implicará compromisso de fornecimento nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram  seu  registro
cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que
avaliem a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do preço registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser  remanejadas  pelo órgão ou entidade gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
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8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada,  não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata  de registro de preços,  poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1 será  formalizado  por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o  preço de  mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,  nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as  obrigações  da  Administração e  do fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

São Pedro da Aldeia, RJ, na data da assinatura.

Pelo Contratante: Pela Contratada:

ADRIANA PEREIRA CAMELLO
Capitão de Fragata (IM) 

Ordenadora de Despesas
Representante do Contratante

ASSINADO DIGITALMENTE

GABRIEL MONTEIRO MARTINEZ
Representante da Contratada

ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 32265---max-fer-tools-comercial-ltda.pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GABRIEL MONTEIRO MARTINEZ (CPF ***.540.268-**) em 20/08/2024 16:51:33 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

LENIMBERG BEZERRA DE SOUZA (CPF ***.009.904-**) em 26/08/2024 11:06:17 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GEOVANI BORGES VIANNA DINIZ (CPF ***.557.067-**) em 26/08/2024 15:22:44 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

MAXWELL CARDOSO FERREIRA (CPF ***.769.567-**) em 27/08/2024 10:31:52 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ADRIANA PEREIRA CAMELLO (CPF ***.592.247-**) em 27/08/2024 16:30:11 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 90002/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 266/2024

A União, por intermédio do Centro de Intendência da Marinha em São Pedro da Aldeia, com sede na
rua Comandante Ituriel, s/nº, Bairro Fluminense, na cidade de São Pedro da Aldeia, RJ, inscrito no
CNPJ/MF  sob  o  nº  00.394.502/0398-65,  neste  ato  representado  pela  Capitão  de  Fragata  (IM)
ADRIANA PEREIRA CAMELLO,  Ordenadora  de Despesas,  nomeada pela Portaria  nº 230,  de  16 de
setembro de 2022, do Comandante da Marinha,  c/c  Ordem de Serviço nº 16/2023,  do CeIMSPA,
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90002/2024, processo administrativo n.º 63398.000270/2024-08, RESOLVE
registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

EMPRESA REGISTRADA: 

Razão Social: PROFIT ENTERPRISE LTDA;
CNPJ: 50.229.678/0001-19;
Endereço: Rua Nossa Senhora Da Gloria, 0 - Parque Dois Meninos;
Município-UF: São Pedro Da Aldeia / Rio De Janeiro;
CEP: 28.949-026;
Telefone: (22) 99821-0204; e
E-mail: consultoriaprofit@hotmail.com.
Representada neste ato, por seu representante legal, o(a) Sr(a) SAMARA DA SILVA COUTINHO.
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1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição por Sistema de
Registro de Preços (SRP) de material de construção., especificado no item 1 do Termo de Referência,
anexo do edital do pregão eletrônico nº 90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 71 - CANTONEIRA   DE   AÇO | Catálogo: 480202
Descrição: CANTONEIRA   DE   AÇO,   MODELO:   SUPORTE   AÉREO MATERIAL:    AÇO    
(CANTONEIRA);    PLÁSTICO    (CAPA) ACABAMENTO/COR:  NATURAL  BRANCO  (CAPA),  ITENS 
INCLUSOS:   100   CANTONEIRAS;   100   CAPA   MEDIDAS (LXAXP): 2,73 X 5,4 X 2,7CM.
Unidade de Fornecimento: Pacote 100,00 UN
Marca/Fabricante:  Nick   |   Modelo/Versão:  100 Cantoneira de aço 2,73 x 5,4 x 2,7cm
Quantidade: 256   |   Valor Unitário: R$ 155,00   |   Valor Total do Item: R$ 39.680,00
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Valor total homologado para a empresa:
R$ 39.680,00 (Trinta e nove mil, seiscentos e oitenta reais)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços  consta  como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O  órgão  gerenciador  será  o  Centro  de  Intendência  da  Marinha  em  São  Pedro  da  Aldeia
(CeIMSPA), e a relação de órgãos participantes consta em anexo ao Termo de Referência.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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5.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preços, ocorrerá quando o preço for vantajoso, sendo
permitida  a  renovação  do  quantitativo  total,  por  item,  inicialmente  planejado,  no  instrumento
convocatório.

5.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante  oferecer ou não proposta em quantitativo inferior  ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.5.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.5.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,  desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.12. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar  a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.14. A existência de preços  registrados  implicará compromisso de fornecimento nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram  seu  registro
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que
avaliem a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do preço registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser  remanejadas  pelo órgão ou entidade gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada,  não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata  de registro de preços,  poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1 será  formalizado  por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 
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9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o  preço de  mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,  nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as  obrigações  da  Administração e  do fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

São Pedro da Aldeia, RJ, na data da assinatura.

Pelo Contratante: Pela Contratada:

ADRIANA PEREIRA CAMELLO
Capitão de Fragata (IM) 

Ordenadora de Despesas
Representante do Contratante

ASSINADO DIGITALMENTE

SAMARA DA SILVA COUTINHO
Representante da Contratada

ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 32266---profit-enterprise-ltda.pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

SAMARA DA SILVA COUTINHO (CPF ***.508.137-**) em 20/08/2024 15:22:29 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

LENIMBERG BEZERRA DE SOUZA (CPF ***.009.904-**) em 26/08/2024 11:06:23 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GEOVANI BORGES VIANNA DINIZ (CPF ***.557.067-**) em 26/08/2024 15:22:49 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

MAXWELL CARDOSO FERREIRA (CPF ***.769.567-**) em 27/08/2024 10:31:58 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ADRIANA PEREIRA CAMELLO (CPF ***.592.247-**) em 27/08/2024 16:30:16 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 90002/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 267/2024

A União, por intermédio do Centro de Intendência da Marinha em São Pedro da Aldeia, com sede na
rua Comandante Ituriel, s/nº, Bairro Fluminense, na cidade de São Pedro da Aldeia, RJ, inscrito no
CNPJ/MF  sob  o  nº  00.394.502/0398-65,  neste  ato  representado  pela  Capitão  de  Fragata  (IM)
ADRIANA PEREIRA CAMELLO,  Ordenadora  de Despesas,  nomeada pela Portaria  nº 230,  de  16 de
setembro de 2022, do Comandante da Marinha,  c/c  Ordem de Serviço nº 16/2023,  do CeIMSPA,
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90002/2024, processo administrativo n.º 63398.000270/2024-08, RESOLVE
registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

EMPRESA REGISTRADA: 

Razão Social: REAL SOLUCOES COMERCIAIS LTDA;
CNPJ: 53.203.012/0001-80;
Endereço: Rua Oliveira Viana, 35 - Setor 069J Frente - Parque Mataruna;
Município-UF: Araruama / Rio De Janeiro;
CEP: 28.979-726;
Telefone: (22) 97996050; e
E-mail: adm.realimpreendimentos@gmail.com e adm.realsolucoes@gmail.com
Representada neste ato, por seu representante legal, o(a) Sr(a) JHONATAN FERNANDES DE 
CARVALHO.
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1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição por Sistema de
Registro de Preços (SRP) de material de construção., especificado no item 1 do Termo de Referência,
anexo do edital do pregão eletrônico nº 90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 7 - REGISTRO  ESFERA | Catálogo: 298069
Descrição: REGISTRO  ESFERA,  MATERIAL:  PVC,  TIPO:  ALAVANCA, BITOLA: 20 MM, APLICAÇÃO: 
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  PLASTILIT   |   Modelo/Versão:  ESFERA
Quantidade: 306   |   Valor Unitário: R$ 3,76   |   Valor Total do Item: R$ 1.150,56
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 57 - TRILHO  GAVETA | Catálogo: 440697
Descrição: TRILHO  GAVETA,  MATERIAL:  AÇO,  TIPO:  CORREDIÇA TELESCÓPICA, APLICAÇÃO: 
MOBILIÁRIO, TAMANHO: 35 CM,   ACABAMENTO   SUPERFICIAL:    PINTURA    EPÓXI, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ROLDANAS.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  hdf   |   Modelo/Versão:  35
Quantidade: 257   |   Valor Unitário: R$ 12,00   |   Valor Total do Item: R$ 3.084,00
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 58 - TRILHO   GAVETA | Catálogo: 369331
Descrição: TRILHO   GAVETA,   MATERIAL:   AÇO   ZINCADO,   TIPO: CORREDIÇA                TELESCÓPICA, 
APLICAÇÃO: GAVETA,ARQUIVO,FICHÁRIO,     TAMANHO:     45     CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
TOTAL ABERTURA.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  hdf   |   Modelo/Versão:  45
Quantidade: 257   |   Valor Unitário: R$ 13,00   |   Valor Total do Item: R$ 3.341,00
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 59 - TRILHO   GAVETA | Catálogo: 369332
Descrição: TRILHO   GAVETA,   MATERIAL:   AÇO   ZINCADO,   TIPO: CORREDIÇA                TELESCÓPICA, 
APLICAÇÃO: GAVETA,ARQUIVO,FICHÁRIO,     TAMANHO:     50     CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
TOTAL ABERTURA.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  hdf   |   Modelo/Versão:  50
Quantidade: 237   |   Valor Unitário: R$ 17,00   |   Valor Total do Item: R$ 4.029,00
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----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Valor total homologado para a empresa:
R$ 11.604,56 (Onze mil, seiscentos e quatro reais e cinquenta e seis centavos)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços  consta  como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O  órgão  gerenciador  será  o  Centro  de  Intendência  da  Marinha  em  São  Pedro  da  Aldeia
(CeIMSPA), e a relação de órgãos participantes consta em anexo ao Termo de Referência.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preços, ocorrerá quando o preço for vantajoso, sendo
permitida  a  renovação  do  quantitativo  total,  por  item,  inicialmente  planejado,  no  instrumento
convocatório.

5.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
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5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante  oferecer ou não proposta em quantitativo inferior  ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.5.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.5.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,  desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
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5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.12. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar  a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.14. A existência de preços  registrados  implicará compromisso de fornecimento nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios
definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram  seu  registro
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que
avaliem a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do preço registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser  remanejadas  pelo órgão ou entidade gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada,  não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata  de registro de preços,  poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1 será  formalizado  por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o  preço de  mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,  nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
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10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as  obrigações  da  Administração e  do fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

São Pedro da Aldeia, RJ, na data da assinatura.

Pelo Contratante: Pela Contratada:

ADRIANA PEREIRA CAMELLO
Capitão de Fragata (IM) 

Ordenadora de Despesas
Representante do Contratante

ASSINADO DIGITALMENTE

JHONATAN FERNANDES DE CARVALHO
Representante da Contratada

ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 32267---real-solucoes-comerciais-ltda.pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

JHONATAN FERNANDES DE CARVALHO (CPF ***.767.067-**), empresa REAL SOLUCOES

COMERCIAIS LTDA (CNPJ 53.203.012/0001-80) em 23/08/2024 08:28:36 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

LENIMBERG BEZERRA DE SOUZA (CPF ***.009.904-**) em 26/08/2024 11:06:29 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GEOVANI BORGES VIANNA DINIZ (CPF ***.557.067-**) em 26/08/2024 15:22:54 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

MAXWELL CARDOSO FERREIRA (CPF ***.769.567-**) em 27/08/2024 10:32:04 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ADRIANA PEREIRA CAMELLO (CPF ***.592.247-**) em 27/08/2024 16:30:22 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 90002/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 268/2024

A União, por intermédio do Centro de Intendência da Marinha em São Pedro da Aldeia, com sede na
rua Comandante Ituriel, s/nº, Bairro Fluminense, na cidade de São Pedro da Aldeia, RJ, inscrito no
CNPJ/MF  sob  o  nº  00.394.502/0398-65,  neste  ato  representado  pela  Capitão  de  Fragata  (IM)
ADRIANA PEREIRA CAMELLO,  Ordenadora  de Despesas,  nomeada pela Portaria  nº 230,  de  16 de
setembro de 2022, do Comandante da Marinha,  c/c  Ordem de Serviço nº 16/2023,  do CeIMSPA,
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90002/2024, processo administrativo n.º 63398.000270/2024-08, RESOLVE
registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

EMPRESA REGISTRADA: 

Razão Social: RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA;
CNPJ: 20.784.313/0001-95;
Endereço: Rua Do Comercio, 770 - Subsl - Centro;
Município-UF: Frederico Westphalen / Rio Grande Do Sul;
CEP: 98.400-000;
Telefone: (55) 37446243; e
E-mail: comerciorm1@gmail.com.
Representada neste ato, por seu representante legal, o(a) Sr(a) JESSICA TONELLO MARTINS.
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1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição por Sistema de
Registro de Preços (SRP) de material de construção., especificado no item 1 do Termo de Referência,
anexo do edital do pregão eletrônico nº 90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 26 - TORNEIRA | Catálogo: 482763
Descrição: TORNEIRA,   MATERIAL   CORPO:   METAL,   TIPO:   BICA ARTICULADA,   DIÂMETRO:   1/2   
POL,   ACABAMENTO SUPERFICIAL:           CROMADO,           CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:     LONGA,  
APLICAÇÃO     EM     PAREDE: COZINHA.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  ALPHA HIDROMETAIS   |   Modelo/Versão:  1168/C23 - TBPL01
Quantidade: 223   |   Valor Unitário: R$ 31,89   |   Valor Total do Item: R$ 7.111,47
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 30 - TORNEIRA | Catálogo: 307791
Descrição: TORNEIRA,    MATERIAL    CORPO:    METAL,    TIPO    DE PAREDE,      DIÂMETRO:      1,2      
POL,      ACABAMENTO SUPERFICIAL:           CROMADO,           CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO 
ARTICULADA, ABERTURA COM ¼ DE VOLTA, APLICAÇÃO: COZINHA. FIXAÇÃO NA PAREDE.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  ALPHA HIDROMETAIS   |   Modelo/Versão:  1168/C23 - TBPL01
Quantidade: 207   |   Valor Unitário: R$ 31,89   |   Valor Total do Item: R$ 6.601,23
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Valor total homologado para a empresa:
R$ 13.712,70 (Treze mil, setecentos e doze reais e setenta centavos)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços  consta  como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O  órgão  gerenciador  será  o  Centro  de  Intendência  da  Marinha  em  São  Pedro  da  Aldeia
(CeIMSPA), e a relação de órgãos participantes consta em anexo ao Termo de Referência.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Ata de Registro de Preços –  Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

C
óp

ia
 p

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
as

si
na

tu
ra

s.

1523 de 1865



Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preços, ocorrerá quando o preço for vantajoso, sendo
permitida  a  renovação  do  quantitativo  total,  por  item,  inicialmente  planejado,  no  instrumento
convocatório.

5.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante  oferecer ou não proposta em quantitativo inferior  ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.5.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
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5.5.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,  desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.12. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar  a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.14. A existência de preços  registrados  implicará compromisso de fornecimento nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram  seu  registro
cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que
avaliem a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do preço registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser  remanejadas  pelo órgão ou entidade gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
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8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada,  não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata  de registro de preços,  poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1 será  formalizado  por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o  preço de  mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,  nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as  obrigações  da  Administração e  do fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

São Pedro da Aldeia, RJ, na data da assinatura.

Pelo Contratante: Pela Contratada:

ADRIANA PEREIRA CAMELLO
Capitão de Fragata (IM) 

Ordenadora de Despesas
Representante do Contratante

ASSINADO DIGITALMENTE

JESSICA TONELLO MARTINS
Representante da Contratada

ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 32268---rm-comercio-de-mercadorias-e-materiais-ltda.pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

JESSICA TONELLO MARTINS (CPF ***.644.290-**), empresa RM COMERCIO DE MERCADORIAS E

MATERIAIS LTDA (CNPJ 20.784.313/0001-95) em 19/08/2024 18:51:04 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

LENIMBERG BEZERRA DE SOUZA (CPF ***.009.904-**) em 26/08/2024 11:06:34 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GEOVANI BORGES VIANNA DINIZ (CPF ***.557.067-**) em 26/08/2024 15:22:59 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

MAXWELL CARDOSO FERREIRA (CPF ***.769.567-**) em 27/08/2024 10:32:11 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ADRIANA PEREIRA CAMELLO (CPF ***.592.247-**) em 27/08/2024 16:30:27 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 90002/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 269/2024

A União, por intermédio do Centro de Intendência da Marinha em São Pedro da Aldeia, com sede na
rua Comandante Ituriel, s/nº, Bairro Fluminense, na cidade de São Pedro da Aldeia, RJ, inscrito no
CNPJ/MF  sob  o  nº  00.394.502/0398-65,  neste  ato  representado  pela  Capitão  de  Fragata  (IM)
ADRIANA PEREIRA CAMELLO,  Ordenadora  de Despesas,  nomeada pela Portaria  nº 230,  de  16 de
setembro de 2022, do Comandante da Marinha,  c/c  Ordem de Serviço nº 16/2023,  do CeIMSPA,
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90002/2024, processo administrativo n.º 63402.000338/2024-34, RESOLVE
registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

EMPRESA REGISTRADA: 

Razão Social: ROSELY JULIANE DE OLIVEIRA RIBEIRO 04216948669;
CNPJ: 42.368.194/0001-22;
Endereço: Rua Aprigio Carrara, 481 - Vila Do Carmo (Colonia Do;
Município-UF: São João Del Rei / Minas Gerais;
CEP: 36.302-024;
Telefone: (32) 98661129; e
E-mail: romatech.imports@gmail.com.
Representada neste ato, por seu representante legal, o(a) Sr(a) ROSELY JULIANE DE OLIVEIRA 
RIBEIRO.
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1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição por Sistema de
Registro de Preços (SRP) de material de construção., especificado no item 1 do Termo de Referência,
anexo do edital do pregão eletrônico nº 90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 3 - CONJUNTO  BACIA  SANITÁRIA  COM  CAIXA  ACOPLADA | Catálogo: 264236
Descrição: CONJUNTO  BACIA  SANITÁRIA  COM  CAIXA ACOPLADA, CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:  
COM  SAÍDA  EXTRA  DE ÁGUA (PLUS).
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  SANTA CLARA   |   Modelo/Versão:  Vaso Sanitário Material: Louça , Cor: Branca , 
Car
Quantidade: 140   |   Valor Unitário: R$ 310,00   |   Valor Total do Item: R$ 43.400,00
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 79 - FECHADURA | Catálogo: 354740
Descrição: FECHADURA   PARA   PORTA   DE   ENTRADA   CROMADO 40MM    COMUM    COM    
ROSETA,    MAÇANETA    TIPO ALAVANCA, APLICAÇÃO INTERNA E EXTERNA.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  SOPRANO   |   Modelo/Versão:  Fechadura Material Caixa: Aço , Acabamento 
Superfi
Quantidade: 470   |   Valor Unitário: R$ 44,49   |   Valor Total do Item: R$ 20.910,30
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 83 - COLHER     PEDREIRO | Catálogo: 441609
Descrição: COLHER     PEDREIRO,     MATERIAL:     AÇO     CARBONO, TAMANHO:    8    POL,    
MATERIAL    CABO:    MADEIRA ENVERNIZADA,  CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:  RETA  – INTEIRIÇA.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  TROYA   |   Modelo/Versão:  Colher Pedreiro Material: Aço Carbono , Tamanho: 8
Quantidade: 113   |   Valor Unitário: R$ 5,98   |   Valor Total do Item: R$ 675,74
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 88 - TORQUÊS | Catálogo: 310497
Descrição: TORQUÊS,   MATERIAL   CORPO:   AÇO   FORJADO,   TIPO: ALICATE,     TAMANHO:     12     
POL,     CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO PINTADO.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  FERTAK   |   Modelo/Versão:  Torquês Material Corpo: Aço Forjado , Tipo: Alicat
Quantidade: 92   |   Valor Unitário: R$ 23,90   |   Valor Total do Item: R$ 2.198,80
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Item 98 - TESOURA | Catálogo: 371966
Descrição: TESOURA PARA CORTE DE VERGALHÃO, TAMANHO 30 POLEGADAS.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  FERTAK   |   Modelo/Versão:  Corta-Vergalhão Tipo: Tesoura , Material: Aço Crom
Quantidade: 46   |   Valor Unitário: R$ 110,00   |   Valor Total do Item: R$ 5.060,00
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 131 - ESPAÇADOR NIVELADOR PARA PISOS E AZULEJOS | Catálogo: 373752
Descrição: ESPAÇADOR NIVELADOR PARA PISOS E AZULEJOS, TIPO FIT ECO, ESPAÇAMENTO DE 2,0 
MM. PACOTE COM 100 UNIDADES.
Unidade de Fornecimento: Pacote 100,00 UN
Marca/Fabricante:  METASUL   |   Modelo/Versão:  Espaçador Material: Pvc , Largura: 4 MM, 
Aplicação
Quantidade: 390   |   Valor Unitário: R$ 5,00   |   Valor Total do Item: R$ 1.950,00
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 132 - ESPAÇADOR NIVELADOR PARA PISOS E AZULEJOS | Catálogo: 373752
Descrição: ESPAÇADOR NIVELADOR PARA PISOS E AZULEJOS, TIPO FIT ECO, ESPAÇAMENTO DE 3,0 
MM. PACOTE COM 100 UNIDADES.
Unidade de Fornecimento: Pacote 100,00 UN
Marca/Fabricante:  Espaçador Material: Pvc , Largura: 4 MM, Aplicação   |   Modelo/Versão:  
Espaçador Material: Pvc , Largura: 4 MM, Aplicação
Quantidade: 338   |   Valor Unitário: R$ 5,00   |   Valor Total do Item: R$ 1.690,00
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 158 - CONJUNTO  BACIA  SANITÁRIA  COM  CAIXA  ACOPLADA | Catálogo: 264236
Descrição: COTA    RESERVADA    PARA   ME/EPP   DO   ITEM   3    - CONJUNTO  BACIA  SANITÁRIA  
COM  CAIXA  ACOPLADA, CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:  COM  SAÍDA  EXTRA  DE ÁGUA (PLUS).
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  SANTA CLARA   |   Modelo/Versão:  Vaso Sanitário Material: Louça , Cor: Branca , 
Car
Quantidade: 46   |   Valor Unitário: R$ 310,00   |   Valor Total do Item: R$ 14.260,00
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Valor total homologado para a empresa:
R$ 90.144,84 (Noventa mil, cento e quarenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços  consta  como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O  órgão  gerenciador  será  o  Centro  de  Intendência  da  Marinha  em  São  Pedro  da  Aldeia
(CeIMSPA), e a relação de órgãos participantes consta em anexo ao Termo de Referência.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preços, ocorrerá quando o preço for vantajoso, sendo
permitida  a  renovação  do  quantitativo  total,  por  item,  inicialmente  planejado,  no  instrumento
convocatório.

5.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante  oferecer ou não proposta em quantitativo inferior  ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
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5.5.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.5.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,  desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.12. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro: Origem da
referência  não  encontrada,  observando  o  item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar  a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:
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5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.14. A existência de preços  registrados  implicará compromisso de fornecimento nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
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valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram  seu  registro
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que
avaliem a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do preço registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser  remanejadas  pelo órgão ou entidade gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada,  não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata  de registro de preços,  poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
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mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1 será  formalizado  por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o  preço de  mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,  nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as  obrigações  da  Administração e  do fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

São Pedro da Aldeia, RJ, na data da assinatura.

Pelo Contratante: Pela Contratada:

ADRIANA PEREIRA CAMELLO
Capitão de Fragata (IM) 
Ordenadora de Despesa

Representante do Contratante
ASSINADO DIGITALMENTE

ROSELY JULIANE DE OLIVEIRA RIBEIRO
Representante da Contratada

ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 32269_-_rosely_juliane_de_oliveira_ribeiro_04216948669_assinado.pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo II - Assinatura Gov.Br

ROSELY JULIANE DE OLIVEIRA RIBEIRO (CPF ***.169.486-**) em 19/08/2024 21:10:53 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

LENIMBERG BEZERRA DE SOUZA (CPF ***.009.904-**) em 26/08/2024 11:06:39 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GEOVANI BORGES VIANNA DINIZ (CPF ***.557.067-**) em 26/08/2024 15:23:04 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

MAXWELL CARDOSO FERREIRA (CPF ***.769.567-**) em 27/08/2024 10:32:16 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ADRIANA PEREIRA CAMELLO (CPF ***.592.247-**) em 27/08/2024 16:30:33 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 90002/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 270/2024

A União, por intermédio do Centro de Intendência da Marinha em São Pedro da Aldeia, com sede na
rua Comandante Ituriel, s/nº, Bairro Fluminense, na cidade de São Pedro da Aldeia, RJ, inscrito no
CNPJ/MF  sob  o  nº  00.394.502/0398-65,  neste  ato  representado  pela  Capitão  de  Fragata  (IM)
ADRIANA PEREIRA CAMELLO,  Ordenadora  de Despesas,  nomeada pela Portaria  nº 230,  de  16 de
setembro de 2022, do Comandante da Marinha,  c/c  Ordem de Serviço nº 16/2023,  do CeIMSPA,
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90002/2024, processo administrativo n.º 63398.000270/2024-08, RESOLVE
registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

EMPRESA REGISTRADA: 

Razão Social: SLLIMA COMERCIO E SERVICOS OFFSHORE LTDA;
CNPJ: 48.859.449/0001-36;
Endereço: Rua Roberto Duarte, 840 - Casa A - Boacu;
Município-UF: São Gonçalo / Rio De Janeiro;
CEP: 24.467-355;
Telefone: (21) 68608870 e (21) 99272-5692; e
E-mail: jaquellinelima@outlook.com e contato@sllimaoffshore.com.
Representada neste ato, por seu representante legal, o(a) Sr(a) JAQUELLINE BRANDAO DE LIMA.
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1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição por Sistema de
Registro de Preços (SRP) de material de construção., especificado no item 1 do Termo de Referência,
anexo do edital do pregão eletrônico nº 90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 2 - REPARO  VÁLVULA  HIDRÁULICA | Catálogo: 601186
Descrição: REPARO  VÁLVULA  HIDRÁULICA,  MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO: ROSCÁVEL, 
COMPONENTES: CABEÇOTE UNIVERSAL E BOTÃO DE ACIONAMENTO, REFERÊNCIA: KE, DFN.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  Reparo Caixa Acoplada   |   Modelo/Versão:  Reparo Caixa Acoplada
Quantidade: 209   |   Valor Unitário: R$ 15,97   |   Valor Total do Item: R$ 3.337,73
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 23 - MANGUEIRA   JARDIM | Catálogo: 447421
Descrição: MANGUEIRA   JARDIM,   MATERIAL:   PVC   E   POLIÉSTER TRANÇADO,  DIÂMETRO:  1,2  
POL,  PRESSÃO  MÁXIMA: 12    BAR.,    COMPRIMENTO:    30    M,    COR:    CRISTAL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:      TRÊS      CAMADAS INTERMEDIARIA DE PVC TRANSPARENTE.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  Mangueira Jardim 30mt   |   Modelo/Versão:  Mangueira Jardim 30mt
Quantidade: 85   |   Valor Unitário: R$ 68,95   |   Valor Total do Item: R$ 5.860,75
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 24 - MANGUEIRA | Catálogo: 447421
Descrição: MANGUEIRA   JARDIM,   MATERIAL:   PVC   E   POLIÉSTER TRANÇADO,  DIÂMETRO:  1,2  
POL,  PRESSÃO  MÁXIMA: 12    BAR.,    COMPRIMENTO:    15    M,    COR:    CRISTAL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:      TRÊS      CAMADAS INTERMEDIARIA DE PVC TRANSPARENTE.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  Mangueira Jardim 15mt   |   Modelo/Versão:  Mangueira Jardim 15mt
Quantidade: 93   |   Valor Unitário: R$ 35,97   |   Valor Total do Item: R$ 3.345,21
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item 144 - LONA PLÁSTICA | Catálogo: 447903
Descrição: LONA PLÁSTICA, ESPESSURA: 100 MICRA, LARGURA: 4 M,  COMPRIMENTO:  100  M,  COR:  
PRETA,  APLICAÇÃO: CONSTRUÇÃO   CIVIL,   MATERIAL:  POLIETILENO,   ROLO COM 100 METROS
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  Lona Maxilonas Preta   |   Modelo/Versão:  Lona Maxilonas Preta
Quantidade: 109   |   Valor Unitário: R$ 165,47   |   Valor Total do Item: R$ 18.036,23
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Valor total homologado para a empresa:
R$ 30.579,92 (Trinta mil, quinhentos e setenta e nove reais e noventa e dois centavos)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços  consta  como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O  órgão  gerenciador  será  o  Centro  de  Intendência  da  Marinha  em  São  Pedro  da  Aldeia
(CeIMSPA), e a relação de órgãos participantes consta em anexo ao Termo de Referência.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preços, ocorrerá quando o preço for vantajoso, sendo
permitida  a  renovação  do  quantitativo  total,  por  item,  inicialmente  planejado,  no  instrumento
convocatório.

5.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.5. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante  oferecer ou não proposta em quantitativo inferior  ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.5.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.5.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,  desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
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5.12. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar  a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.14. A existência de preços  registrados  implicará compromisso de fornecimento nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios
definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram  seu  registro
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que
avaliem a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do preço registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser  remanejadas  pelo órgão ou entidade gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada,  não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata  de registro de preços,  poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1 será  formalizado  por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o  preço de  mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,  nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
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10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as  obrigações  da  Administração e  do fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

São Pedro da Aldeia, RJ, na data da assinatura.

Pelo Contratante: Pela Contratada:

ADRIANA PEREIRA CAMELLO
Capitão de Fragata (IM) 

Ordenadora de Despesas
Representante do Contratante

ASSINADO DIGITALMENTE

JAQUELLINE BRANDAO DE LIMA
Representante da Contratada

ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 32270_-_sllima_comercio_e_servicos_offshore_ltda_assinado.pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo II - Assinatura Gov.Br

JAQUELLINE BRANDAO DE LIMA (CPF ***.125.397-**) em 20/08/2024 12:41:31 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

LENIMBERG BEZERRA DE SOUZA (CPF ***.009.904-**) em 26/08/2024 11:06:46 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GEOVANI BORGES VIANNA DINIZ (CPF ***.557.067-**) em 26/08/2024 15:23:09 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

MAXWELL CARDOSO FERREIRA (CPF ***.769.567-**) em 27/08/2024 10:32:23 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ADRIANA PEREIRA CAMELLO (CPF ***.592.247-**) em 27/08/2024 16:30:38 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 90002/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 271/2024

A União, por intermédio do Centro de Intendência da Marinha em São Pedro da Aldeia, com sede na
rua Comandante Ituriel, s/nº, Bairro Fluminense, na cidade de São Pedro da Aldeia, RJ, inscrito no
CNPJ/MF  sob  o  nº  00.394.502/0398-65,  neste  ato  representado  pela  Capitão  de  Fragata  (IM)
ADRIANA PEREIRA CAMELLO,  Ordenadora  de Despesas,  nomeada pela Portaria  nº 230,  de  16 de
setembro de 2022, do Comandante da Marinha,  c/c  Ordem de Serviço nº 16/2023,  do CeIMSPA,
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90002/2024, processo administrativo n.º 63398.000270/2024-08, RESOLVE
registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

EMPRESA REGISTRADA: 

Razão Social: TORTORA COMERCIO E SERVICOS LTDA;
CNPJ: 32.074.981/0001-08;
Endereço: Estrada Francisco Da Cruz Nunes, 790 - Pendotiba;
Município-UF: Niterói / Rio De Janeiro;
CEP: 24.320-330;
Telefone: (21) 26178282 e (21) 99871-6999; e
E-mail: sac.tortora@gmail.com.
Representada neste ato, por seu representante legal, o(a) Sr(a) JORGE LUIZ TORTORA.
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1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição por Sistema de
Registro de Preços (SRP) de material de construção., especificado no item 1 do Termo de Referência,
anexo do edital do pregão eletrônico nº 90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 66 - COMPENSADO | Catálogo: 399902
Descrição: COMPENSADO  MADEIRA,  MATERIAL:  VIROLA  NAVAL, COMPRIMENTO:     2,44     M,     
LARGURA:     1,22     M, ESPESSURA:  18  MM,  CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS: TRATAMENTO 
CONTRA CUPINS.
Unidade de Fornecimento: Unidade
Marca/Fabricante:  NM   |   Modelo/Versão:  2,44x1,22x18mm
Quantidade: 174   |   Valor Unitário: R$ 199,50   |   Valor Total do Item: R$ 34.713,00
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Valor total homologado para a empresa:
R$ 34.713,00 (Trinta e quatro mil, setecentos e treze reais)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços  consta  como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O  órgão  gerenciador  será  o  Centro  de  Intendência  da  Marinha  em  São  Pedro  da  Aldeia
(CeIMSPA), e a relação de órgãos participantes consta em anexo ao Termo de Referência.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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5.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preços, ocorrerá quando o preço for vantajoso, sendo
permitida  a  renovação  do  quantitativo  total,  por  item,  inicialmente  planejado,  no  instrumento
convocatório.

5.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante  oferecer ou não proposta em quantitativo inferior  ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.5.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.5.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,  desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.12. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar  a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.14. A existência de preços  registrados  implicará compromisso de fornecimento nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram  seu  registro
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que
avaliem a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do preço registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser  remanejadas  pelo órgão ou entidade gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada,  não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata  de registro de preços,  poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1 será  formalizado  por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 
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9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o  preço de  mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,  nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as  obrigações  da  Administração e  do fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

São Pedro da Aldeia, RJ, na data da assinatura.

Pelo Contratante: Pela Contratada:

ADRIANA PEREIRA CAMELLO
Capitão de Fragata (IM) 

Ordenadora de Despesas
Representante do Contratante

ASSINADO DIGITALMENTE

JORGE LUIZ TORTORA
Representante da Contratada

ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE

Testemunha
ASSINADO DIGITALMENTE
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 32271_-_cim_sao_pedro_da_aldeia_assinado.pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo II - Assinatura Gov.Br

JORGE LUIZ TORTORA (CPF ***.441.407-**) em 21/08/2024 13:37:44 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

LENIMBERG BEZERRA DE SOUZA (CPF ***.009.904-**) em 26/08/2024 11:06:52 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

GEOVANI BORGES VIANNA DINIZ (CPF ***.557.067-**) em 26/08/2024 15:23:14 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

MAXWELL CARDOSO FERREIRA (CPF ***.769.567-**) em 27/08/2024 10:32:28 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ADRIANA PEREIRA CAMELLO (CPF ***.592.247-**) em 27/08/2024 16:30:44 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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